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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE / SUS

EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL N" 076/20T 9-CPL
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP
TIPO: Menor Preço por Item
ORGAO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS
PROCESSO ADMINISTRATIvO: 02. I 9.00.3358/201 9
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 06 de agosto de
2019, às l4:00h (quatorze horas) - Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal,
a presente licitação será realizada no primeiro dia útil subseqüente.

A Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA, através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio
designados pela PoÍaria N" 7534, de 19 de julho de 20'18, publicada no dia 25 de julho de
2018, toma público, para conhecimento dos interessados, qte realízará e julgará a licitação
acima indicada e receberá os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e HABILITAÇÀO na Rua
Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, Imperatriz - MA, regido pela Lei Federal no
10.520, de l7 de julho d,e 2002. Decreto Municipal n' 2212007, Lei Complementar no 123, de
l4 de dezembro de 2002, alterada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014,
Decreto Federal no 8.538, de 06 de outubro de 2015 e por este Edital e seus anexos,
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n.' 8.666/93 e demais
normas regulamentares aplicáveis à espécie:

I. DOOBJETO
1 .I . Aquisição eventual e furura de UTENSÍLIOS DE COZINHA, para atender as
necessidades da sede da SEMUS e suas Coordenações conforme especificações e
quantitativos descritos no Anexo I e Termo de Referência.
1.2. Valor Global Estimado para a Contratação: R$ 242.630,19 (duzentos e quarenta e
seis mil, seiscentos e trinta reais e dezenove centavos).

2. DOSANEXOS
a) Anexo I
b) Anexo II
c) Anexo III
d) Anexo IV
e) Anexo V
f) Anexo VI

- Proposta de Preços e Termo de Referência;
- Modelo de Carta Credencial;
- Minuta da Ata de Registro de Preços;
- Minuta do Contrato;
- Declaração a que alude o art.27o, V da Lei n." 8.666/93;
- Modelo de Declaração Dando Ciência de que Cumprem plenamente
os Requisitos de Habilitação.

3. DO SUPORTE LEGAL
3.1. Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal n'02212007 e Decreto Municipal n"l3 de 31 de março de 2015, Lei Complementar
123106. por este Edital e seus anexos, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as

disposições da Lei n' 8.666193 e respectivas alterações, além das demais disposições legais
aplicáveis. que ficam fazendo parte integrante da mesma, independente de transcrição.

4. DADOTAÇAO
4.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar dotação orçamenüiria, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos
do art. 7o, § 2o, do Decreto Municipal 013/2015.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DB IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE / SUS

5. DA PARTICIPAÇÃO
5.i. Poderão participar deste pregão os interessados que tenham ramo de atividade
compatível com o objeto e que atendam a todas as exigências deste Edital e seus anexos,
inclusive quanto à documentação e requisitos mínimos de classificação das propostas, e se

apresentarem ao Pregoeiro(a) no dia, hora e local definido no preâmbulo deste Edital.
5.2. Itens Exclusivos - os itens com valor total estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais) serão de paÍicipação exclusiva de empresas que se enquadrarem como Microempresas
- ME. Empresas de Pequeno Porte - EPP, ou equiparadas (sociedades cooperativas que
tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta correspondente aos limites
definidos no inciso II do caput do artigo 3" da Lei Complementar n" 12312006, nela incluídos
os atos cooperados e não cooperados) do ramo pertinente ao objeto licitado, conforme Lei
Complementar n' 12312006 e sua alteração dada pela Lei Complementar 14712014, e qte
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e

seus Anexos.
5.3. Para os itens com valor acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação será
da seguinte forma:
5.3. I . Cota Reservada de 25oÂ (inciso Ill, aÍ. 48 da Lei 14712014) para as licitantes que se

enquadrarem como Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP, ou equiparadas
(sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta
correspondente aos limites definidos no inciso II do caput do artigo 3o da Lei Complementar
n' 12312006. nela incluídos os atos cooperados e não cooperados) do ramo pertinente ao

objeto licitado, conforme Lei Complemenln n" 12312006 e sua alteração dada pela Lei
Complementar 14712014, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à
documentação constante deste Edital e seus Anexos.
5.3.2. Cota Principal de 75o/o (inciso III, art. 48 da Lei 14712014) para todas as empresas
que atenderem as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste Edital e seus
Anexos.
5.4. Não poderão participar desta licitação empresâs:
5.4.1. Cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, em dissolvidas,
liquidadas e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, ou
ainda empresas estrangeiras que não funcionem no país.
5.4.2. Que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração Pública
Municipal ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública Federal, Estadual
ou Municipal, ainda que tal fato se dê após o início do certame.
5.4.3. Apresentadas na qualidade de subcontratadas.
5.4.4. Que teúam sócio-gerente. diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de
órgão ou entidade da Administração Púbtica Municipal ou que possuam qualquer vínculo com
servidor do município.
5.4.5. Que se apresentem em forma de consórcios.
5.4.6. PessoasFísicas.

6. DOCREDENCIAMENTO
6.1. As licitantes deverão se apresentar junto ao Pregoeiro(a) por meio de um
representante, poÍando seu documento de identidade original e devidamente munido de CaÍa
Credencial assinada pelo representante legal da empresa, podendo ser utilizado o modelo do
Anexo II do Edital, ou procuração que o nomeie a participar deste procedimento licitatório em
nome da licitante, respondendo por sua representada, comprovando os necessários poderes
para formular verbalmente lances de preços, firmar declarações, desistir ou apresentar
razões de recurso, assinar a atâ e praticâr todos os demais atos pertinentes ao presente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE / SUS

certame.
6.1.1. No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de identidade
juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua capacidade de representar a
mesma_

6.1.2. As paÍicipantes deverão apresentar também ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso
de sociedades por açôes. acompanhado de documentos de eleições de seus administradores,
quando o licitante for representado por pessoa que estatutariamente tenha poder para tal.
comprovando esta capacidade juridica.
6.1.3. As paÍicipantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus representantes,
Declaração de Ciência e Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, podendo ser
utilizado o modelo do Anexo VI do Edital.
6.1 .4. Fica facultado às participantes apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial do
Estado, para demonstrarem sua condição de ME ou EPP.

6.1.5. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados a(o)
Pregoeiro(a) fora dos envelopes, poderão ser apresentados em original, os quais farão parte
do processo licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente,
ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial, observados
sempre os respectivos prazos de validade.

6.2. Caso as licitantes não se façam representar durante a sessão de lances verbais, ou
sejam descredenciadas, Íicarão impossibilitadas de praticar os atos descrito no item 6.1 .

6.3. Para cada licitante que participar do certame será permitido somente um representante
para se manifestÍu em nome do representado, vedada a participação de qualquer interessado
representando mais de um licitante.

6.4. As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de
Recebimento) deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse edital, aos
cuidados do(a) Pregoeiro(a) municipal.

6.5. Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que
comprovadamente forem recebidos antes do inicio da sessão.

7. DAS MrCRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
7.1. Por força da Lei Complementar no 123106 e do art. 34 da Lei no 11.488/07, as

Microempresas - MEs, as Empresas de Pequeno Porte - EPPs e as Cooperativas a estas
equiparadas - COOPs que tenham interesse em participar deste pregão deverão observar os
procedimentos a seguir dispostos:

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOP, e que

eventualmente possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à

regularidade fiscal e trabalhista, deverão consignar tal informação expressamente na

declaração prevista no item 6.1.3;

b) no momento da opoÍuna fase de habilitação. caso a licitante detentora da melhor
proposta seja uma ME, EPP ou COOB deverá ser apresentada, no respectivo

envelope, toda a documentação exigida neste Edital, ainda que os documentos
pertinentes à regularidade fiscal apresentem alguma restrição, bem como alguma

espécie de documento que venha comprovÍu sua condição de microempresa ou

empresa de pequeno porte;
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PREFEITURA MUNICI PAL DE IMPE,RATRIZ
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c) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs,
EPPs ou COOPs, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas
apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até 570 (cinco por cento)
superiores a melhor proposta classificada.

7.2. Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do
seguinte modo:

a) a ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob
pena de preclusão;

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado
em favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde que seu preço
seja aceitável e a licitante atenda às exigências habilitatórias;

c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior, serâo
convocada as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito:

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs que se

encontrem enquadradas no item 7.1., alínea 'c', será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor ofeÍa;

e) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.1., alínea 'c', o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do ceÍame;

f) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por ME, EPP ou COOP.

8. DAPROPOSTADEPREÇOS
8.1. A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua
parte extema as seguintes informações:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA
Pregão Presencial no 076/2019-CPL
Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, Imperatriz /-l\'IA, CEP 65.900-505

Envelope 1 - PROPOSTA DE PREÇOS
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)

8.2. Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos:

a) Ser digitada ou impressa em uma via, redigida com clareza em língua portuguesa, sem

emendas. rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada
nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

b) Conter a descrição detalhada e especificações necessárias à identificação do objeto desta

licitação, conforme Anexo I. O licitante deverá indicar a descrição detalhada e especificações

necessárias à identificação, inclusive marca e/ou modelo do produto cotado, quando for o
caso, conforme Anexo I, e respectivo preço por item, em moeda corrente nacional, expresso

em algarismos e o valor total da proposta em algarismo e por extenso. Só serão aceitos até 02

(duas) casas decimais após a vírgula na descrição dos valores. Em caso de divergência entre

os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e entre o valor expresso em
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE, IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE / SUS

algarismo e por extenso, será considerado este último.

b.T) PARA A FORMULAÇÃO DAS -PROPOSTAS 
DE PREÇOS IMPRESSAS

DEVERA SER UTILIZADA A DESCRIÇAO DOS ITENS CONSTANTES NO TERMO
DE REFERÊNCIA, SOB PENADE DESCLASSIFICAÇÀO DAPROPOSTA.

c) Atender às especificações mínimas estabelecidas na Proposta de Preços e Termo de
Referencia (Anexo I), correspondente aos itens a serem adquiridos, e estar datada e assinada
por pessoa j uridicamente habilitada pela empresa.

d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como:
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos
sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.

E) A PROPOSTA DE PREÇO DIGITALIZADA DEVERÁ SER PREENCHIDA E
ENTREGUE NA SESSÃO EM PEN DRIVE OU CD. ESTE ANEXO NÃO SUBSTITUI A
PROPOSTA DE PREÇO IMPRESSA.

9. DAACEITAÇÃOTÁCITA
9.1. Os preços apresentados devem:

a) refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do serviço/entrega
do produto:
b) compreender todas as despesas, tais como: cr.rstos diretos e indiretos, tributos
incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros,
treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste
Edital e seus Anexos;
c) ser irreajustáveis durante e vigência do contrato.
9.2. A execução do objeto terá inicio logo após o recebimento da "Ordem de
Fomecimento", emitida pela Contratante.
9.2.1. O fomecimento do objeto será realizada nas quantidades e locais determinados pela
C ontratante.
9.3. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de
entrega da mesma.
9.4. Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de
preços, alterações ou altemativas nas condições/especificações estipuladas. Não serão
consideradas as Dropostas que contenham gntrelinbaS, empndas, rasuras ou borrões
9.5. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou
inconetamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados
pleitos de acréscimos a qualquer título.
9.6. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste Edital implicará na
desclassiÍicação do licitante.
9.7. Caso os prazos de validade da Proposta e da execução do objeto sejam omitidos na
Proposta de Preços, o(a) Pregoeiro(a) entenderá como sendo iguais aos previstos no item 9.2

e 9.3, respectivamente.

10. DAHABTLTTAÇÃO
10.1. A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo

em sua parte extema os dizeres abaixo e a seguinte documentação:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA
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PRE,FEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE / SUS

Pregão no 07612019-CPL
Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, Imperatriz /MA, CEP 65.900-505

Envelope 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO
(razão social ou nomc comercial do licitante e endereço)

10.2. Os documentos necessários à habilitação. abaixo relacionados. poderão ser
apresentados em original, os quais farão parte do processo licitatório, por qualquer processo
de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou publicação
em órgão da imprensa oficial, obsen'ados sempre os respectivos prazos de validade:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompaúado de
documentos de eleições de seus administradores.

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício.

d) Decreto de autorização. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
firncionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

d.1) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(cNPJ).

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos e Contribuições Federais e

Dívida Ativa e Previdenciária).

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante
(Tributos e Contribuições Estaduais e DívidaAtiva).

i) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.

j) Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de
Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal.

k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

l) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoajurídica emitida
a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação.

m) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

m.1) O Balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão conter registro na Junta
Comercial.

m.2) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e

demonstrações contábeis assim apresentados:

m.2.1) sociedades regidas pela Lei n" 6.404/76 (Sociedade Anônima):
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- publicados em Diário Oficial; ou

- publicados em jornal de grande circulação; ou

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante

m.2.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

- pela cópia do Balango extraido do Livro Diririo, onde o mesmo se encontra transcrito,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, na forma da
IN no 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio-DNRC, de l" de agosto de
1997, art.6o, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Enceramento; ou

m.2.3) sociedade criada no exercício em curso:

- lotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio do licitante.

m.2.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por
contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional
de Contabilidade.

n) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

o) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, através da apresentação de
atestado(s) fomecido(s) por pessoajurídica de direito público ou privado.

p) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores de

l8 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de l6
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, podendo ser utilizado o modelo do
Anexo V do Edital.

10.3. Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ
da matriz, ou
10.3.1. Se o licitante for filial. todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da
filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio
documento que é válido para malriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de
Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,
devendo apresentar, neste caso, o documento comprobatório de autorização para a
centralização.
10.3.2. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da lilial
aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz.
10.4. As certidões e documentos emitidos eletronicamente pela Intemet, somente produzirão
efeitos com a confirmação da autenticidade no endereço eletrônico do órgão emissor.
10.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item implicará na
inabilitação do licitante.

I1. DO PROCEDIMENTO
ll.l. No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos interessados ou
seus representantes legais, o(a) Pregoeiro(a) receberá os documentos de credenciamento e os
envelopes contendo as propostas de preços (Envelope 01) e os documentos de habilitação
(Envelope 02).
I l.l .l . O(A) Pregoeiro(a) poderá estabelecer pÍazo de tolerância de até l5 (quinze) minutos
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para a abertura dos trabalhos.
11.2. Iniciada a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo(a)
Pregoeiro(a), pelo que se recomenda que todos os interessados em participar da licitação
estejam no local designado pelo menos 15 (quinze) minutos 41§ do referido horário.
11.3. Após a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes dos
licitantes e uma vez apresentado pelos últimos a declaração constante do Anexo V, serào
recebidas as propostas comerciais, ocasião em que será procedida a verificação da
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste edital, com exceção do
preço, desclassificando-se as incompativeis.
I I .4. No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item anterior,
o autor da ofeÍa de Menor Preço e os das ofeÍas com preços até 10Yo (dez por cento)
superiores àquela, poderão ofertar lances verbais e sucessivos, em valores distintos e

decrescentes, até a proclamação do vencedor.
1 1.4.1. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao
licitante, na ordem crescente do desconto.
I1.4.2. Poderá o(a) Pregoeiro(a) negociar com as licitantes visando estabelecer um intervalo
Íazoável entre tempo, valores e os lances ofertados.
1 1.4.3. Dos lances ofertados não caberá retratação.
ll.4.4.Depois de definido o lance de menor valor, e na hipótese de restarem dois ou mais
licitantes, retoma-se o curso da sessão a fim de definir a ordem de classificação dos licitantes
remanescentes.
11.5. Quando não forem verificadas, no mínimo. três propostas escritas de preços nas
condições definidas no item I L4. o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até o
mriximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os
preços oferecidos nas propostas escritas. (Havendo empate nesta condição todos participarão
da etapa de lances verbais).
11.6. A desistência em apÍesentar lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a),
implicará na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação
das propostas.
11.7. Caso não se realize lances verbais por todos os licitantes, será veriÍicada a
conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.
1 I .8. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo(a) Pregoeiro(a),
os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

I1.8.1. Após o encerramento da etapa competitiva. os demais licitantes poderão igualar suas

ofeÍas ao valor da menor proposta do licitante mais bem classificado.
11.8.2.4 apresentação de novas propostas na forma do item 11.8.1 não prejudicará o
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
I L8.3. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante
mais bem classificado durante a Íàse competitiva.
I1.8.4. Será incluído, na respectiva ata da sessão pública do pregâo na forma de anexo, o
registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do
licitante vencedor na seqüência de classificação do ceÍame, excluído o percentual referente à
margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos no previsto no art.3', da
Lei n'8.666/93.
11.8.5. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item anterior, serão
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.
I 1 .8.6. Encerrada a eÍapa competitiva relativa ao primeiro item, quando for o caso, dar-se-á o
início da competição relativa aos demais itens objeto desta licitação.
11.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas de acordo com o
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menor preço ofeÍado, o(a) Pregoeiro(a) imediatamente dará início à abertura do envelope
contendo os documentos de habilitação da proponente cuja proposta tenha sido classificada
em primeiro lugar.
11.9.1. Em seguida, dará continuidade a abertura dos envelopes de habilitação dos demais
licitantes que aceitarem registrar seus preços, igualando suas ofertas ao valor da menor
proposta do licitante mais bem classificado.
ll.l0. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro
lugar, o(a) Pregoeiro(a) prosseguirá com a abertura do envelope de documentação da
proponente classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um licitante
atenda às condições Íixadas neste edital.
11.11. Nas situaÇões previstas nos subitens 11.7, 11.8 e 11.10, o(a) Pregoeiro(a) poderá
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido desconto melhor.
I I . 12. Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será classificada a ordem
dos licitantes sendo declarado(s) vencedor(es) aquele que ocupar o primeiro lugar, sendo-lhe
adjudicado pelo(a) Pregoeiro(a) o objeto do certame;
I1.13. O(A) Pregoeiro(a) manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes contendo
os "Documentos de Habilitação". Após 5 (cinco) dias úteis da contratação, as empresas
poderão retirá-los no prazo de até 30 (trinta) dias. sob pena de inutilização dos mesmos.
11.14. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pelo(a)
Pregoeiro(a) e por todos os licitantes presentes.

12. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
12. I . Esta licitação é do tipo Menor Preço por ltem, em consonância com o que estabelece
a legislação pertinente.
12.2. Serão desclassificadas as propostas que não atendam as exigências e condições deste
edital, notadamente às especificações mínimas contidas na Proposta de Preços.
12.3. Será considerada mais vantajosa para a Administração e, conseqüentemente,
classificada em primeiro lugar. a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e condições
deste edital, apresente o MENOR PREÇO POR ITEM.
12.4. Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classificadas,
após os lances verbais, se lor o caso, o(a) Pregoeiro(a) procederá ao desempate, na mesma
sessão e na presença de todas as demais licitantes presentes, através de sorteio, na forma do
disposto no § 2'do artigo 45 da Lei n'8.666193.
12.5. No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo
licitante, prevalecerá este último, e entre o valor unitrírio e o global, se for o caso, prevalecerá
o valor unitário.

13. DO DIREITO DE RECURSO
l3.l. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente
a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, quando lhe será
concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, podendo juntar
memoriais, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata aos autos.
13.2. O recurso poderá ser feito na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a
termo em ata. Não serão considerados os recursos interpostos, enviados por fax ou vencidos
os respectivos prazos legais.
13.3. O(s) recurso(s), não terá(ão) efeito suspensivo, será(ão) dirigido(s) à autoridade
superior, por intermédio do(a) pregoeiro(a), o qual poderá reconsiderar sua decisão ou
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14. DO REGISTRO DE PREÇO
14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é o conjunto de procedimentos para o registro
formal de preços. relativo à aquisição de bens e serviços, visando a eventuais e futuras
aquisições da Administração Pública.
14.2. A Ata de Registro de Preço é um documento vinculativo, obrigacional, com as

condições de compromisso pÍua a futura contrataçãoiaquisição, inclusive com preços!
especificações técnicas, lomecedores e órgão participantes, conforme especificações contidas
neste instrumento convocatório e nas respectivas propostas apresentadas pelos licitantes,
conforme exigências editalícias.
14.3. A descrição e quantidades constantes no Termo de Referência contém a estimativa
mrí.xima para fomecimento em um (01 ) ano, e em conformidade com a legislação, nào
obrigando o Município de Imperatriz a contÍatar/adquirir a quantidade total estimada,
possibilitando a aquisição integral, parcial ou mesmo a não aquisição.
14.4. O pÍesente Registro de Preços terá validade de um (01) ano, a contar da data de
assinatura da respectiva ARP.
14.5. A existência de Registro de Preço não obriga a Administração a firmar as contratações
que delas poderão advir. facultando-lhe a realizaçáo de procedimento específico para a
execução dos serviços pretendidos, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência
de fomecimento em igualdade e de condições.
14.6. Homologado o resultado do certame, a Comissâo Permanente de Licitação convocará
os interessados para assinatura da ARP, no prazo de até 05 (cinco) dias, respeitada a ordem de
classificação e a quantidade de fomecedores a serem registrados, a qual se constitui em
compromisso formal de fornecimento nas condições estabelecidas, observados os requisitos
de publicidade e economicidade.
14.7. A aquisição dos produtos junto ao lomecedor registrado será formalizada pelos Órgãos
Integrantes da ARP, conforme consta do Termo de Referência, através de requisição formal,
ou similar, no que couber.
14.8. Caso o proponente vencedor não atenda à convocação, nos termos referidos no item
anterior, é facultado à Administração, dentro do prazo e condições estabelecidas, convocaÍ os
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nos termos de sua
proposta, ou revogar o lote, ou liciú-lo.

15. DOS ORGÃOS PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES
15.1. Órgâos Participantes - Integram a Ata de Registro de Preço a Secretaria Municipal
de Saúde - SEMUS, tendo como Orgão Gerenciador do presente SRP a Superintendência de
Registro de Preço desta Comissão Permanente de Licitação - CPL.
15.2. Orgãos não participantes - todos os demais órgãos da administração pública municipal
direta, autárquica e fundacional. fundos especiais, conselhos escolares, empresas públicas,
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encaminhá-lo(s) à autoridade superior. devidamente informado, para apreciação e decisão,
obedecidos os prazos legais.
13.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente adjudica e homologa a presente licitação, em seguida notifica a
licitante melhor classificada para assinatura da ata de registro de prego.
13.6. A falta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão importará a
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo(a) Pregoeiro(a) ao
vencedor.
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sociedades de economia mista, conselhos municipais e demais entidades controladas, direta
ou indiretamente pelo Municipio.

16. DAADESÃO ÀITAOB REGISTRO DE PREÇOS
16.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órgãos participantes ou qualquer
outro órgão/entidade da Administração Pública Municipal que não tenha paÍicipado do
certame objeto deste Edital. mediante prévia consulta a Superintendência de Registro de Preço
desta Comissão Permanente de Licitação, desde que devidamente comprovada a vantagem,
respeitado o limite contido no Decreto Municipal n" 13, de 3l de março de 2015.
16.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto a Comissão
Permanente de Licitação, para que esta indique os possiveis fomecedores e respectivos preços
a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.
16.3. O fornecedor registrado fica proibido de firmar contratos decorrentes da Ata de
Registro de Preços sem prévia autorização do Órgão Gerenciador.
16.4. Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento aos não
participantes que solicitem adesão à Ata de Registro de Preços acima do quantitativo previsto,
desde que este fomecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas,
respeitado o disposto no Decreto Municipal no 13, de 3l de março de 2015.
16.5. As solicitações de adesão, concessão de anuência pelo fomecedor e autorização do
órgão gerenciador serão realizadas por meio de oÍicio emitido pela presidência do órgão
gerenciador.

I7. DA EXCLUSÃO DO FORNECEDOR REGISTRADO
17.1. O licitante registrado terá seu registro cancelado quando:
I 7.1 .1 . Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.
I 7.1.2. Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
17.1.3.Não aceitar reduzir o seu preÇo registrado, na hipótese de este se tomar superior
àqueles praticados no mercado.
I 7.1.4. Tiver presentes raz ões de interesse público.
17.1.5. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput do
Decreto Municipal no 13, de 31 de março de 2015, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, será formalizada por despacho da Presidência da CPL.
17.1.6. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, na ocorrência
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de

caso fortuito ou força maior devidamente comprovado.

18. DAS OBRIGAÇOES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
I 8. i . Compete ao Orgão Gerenciador:
18.1.1. Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços -

SRP.

18.1.2. Eletuar o registro do licitante fomecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de

Preços.

18.1.3. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que

soticitado, dos fomecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos.
18.1.4. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.
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18.1.5.Aplicar as sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes de
descumprimento do pactuado na A1a de Registro de Preços.
18.1.6. Realizar, periodicamente. pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade
dos preços registrados.
18.1.7. Registrar no Portal de Compras a ata de registro de preço.
I 8.1.8. Respeitar a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata nas contratações
dela decorrentes.
18.2. Compete aos órgãos interessados e não participantes:
18.2.1. Manifestar intenção de compra por meio oficio ao Órgão Gerenciador.
18.2.2. Contratar os produtos obedecendo ao quantitativo registrado, por meio de instrumento
contratual, conforme minuta anexa ao edital. em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.

18.3. Compete aos órgãos participantes e nâo participantes, na qualidade de
Contratante:
18.3.1. Efetuar o pagamento na forma estabelecida neste edital, após o recebimento definitivo
dos materiais e verihcação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais,
previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições do Termo de Referência.
18.3.2. Designar um profissional, se necessário, para. na qualidade de fiscal, acompanhar e

fiscalizar a execução do Contrato.
18.3.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo
e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.
18.3.4.Notificar a empresa. por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constantes da execuçâo do objeto do termo de Referência, para que sejam adotadas as

medidas corretivas necessárias.
18.3.5. Informar a Contratada eventuais defeitos, identillcados mesmo após o recebimento dos
materiais e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.
18.3.6. Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposiçôes
pertinentes no Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do
pagamento.
18.3.7. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena.de
decair o direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93 e
suas alterações.
18.3.8. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à
firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de
extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

18.3.9. Prestar aos funcionários da Contratada todas as informações e esclarecimentos
necessários à execução do objeto do contrato e indicar os locais onde os materiais serão
enregues.
18.3.10. Permitir o livre acesso dos empregados da Contratada, desde que estejam
devidamente trajados com uniÍbrmes em nome da empresa e/ou crachá de identificação, para
a entrega material.
18.3.11. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto
de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do
Termo de Referência.
18.3.12. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
18.3.13. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
18.3.14. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.
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18.3.15.
legislação.

Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na

19. DAATADE RI,GISTRO DE PREÇO
19.1. Após a homologação da licitação. o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de
classificação, convocará, no prÍLzo de 05 (cinco) dias, o (s) declarado (s) vencedor (es) para
assinatura da Ata de Registro de Preços.

19.2. Sempre que o beneficiário não atender à convocação para contratar, sem prejuízo da
sanção que a ele possa ser imposta. é facultado à Administração. dentro do prazo e das
condições estabelecidos. convocar os remanescentes. na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar a licitação.
19.3. A Ata de Registro de Preços. publicada no site do município, aperfeiçoará o
compromisso de execução nas condições estabelecidas no Edital, terá a validade de 12 (doze)
meses, a partir da sua assinatura.
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-
se a realização de licitação específica para a contrataÇão pretendida, assegurada preferência ao
fomecedor registrado em igualdade de condições, nos termos do Decreto Municipal n" 13, de
3 I de março de 2015.

20. DACONTRATAÇÃO
20.1. Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s) licitante(s)
vencedor(es), o qual será convocado para firmar a avença.
20.2. O(s) ticitante(s) vencedor(es) terá(ão) um prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável
uma única vez, a critério da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, para atender à
convocação prevista no item anterior.
20.3. Se o(s) licitante(s) vencedor(es) não apresentar(em) situação regular ou recusar-se a
executaÍ o objeto licitado, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções
cabíveis, observado o disposto no subitem acima.

2 I. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
2l .1 . No fomecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo
o empeúo e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe
são confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações estabelecidas deste Edital.
21.2. lniciar a execução do obj eto logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento",
emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 3l de dezembro do exercício
financeiro em que for formalizado o contrato.
21.3. Respeitar o prazo estipulado para a execução do objeto, conforme estabelecido neste
Edital e na proposta da CONTRATADA.
21.4. Facilitar à FISCALIZAÇÀO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.
21.5. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar
a perfeita execução do objeto.
21.6. Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada fomecer os materiais,
após cada solicitação formal, conforme item 26 deste Edital.
21.7. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos.

independentemenle de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
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21.8. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo
comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas
condições.
21.9. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções
previstas no art.o 8l naLei 8.666193.
21.9.1.A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as penalidades legalmente
estabelecidas.
21.10. Aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § l"; do art. 65 da Lei
8.666193.
21.1l. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei 8.666/93, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.
21.12. lndícar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 0l (um) preposto como
seu representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666193), aceito pela Administração, que
deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via
eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.
21.13. Reparar, corrigir, removel reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou de materiais empregados;
21.13.1. Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e

exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da solicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e

imperfeições, decorrente de culpa da Contratada no ato da execução do objeto.
2l .14. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
deconentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
21.14.1. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus
empregados. ou representantes. direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive
os decorrentes de aquisições com vicios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia,
mesmo expirado o prazo.

21.15. A Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.
21.15.1. A inadimplência da Contratada. com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento.
21.16. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
21.17. Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e

expressa anuência da Contratante.
21.18. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações pactuadas entre as partes.

21.19. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos. fretes, seguros, mão-de-
obra, garantia e todas as despesas deconentes da contratação.
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21.20. Garanti que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente,
não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes.

21.21. Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do
fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.
21.22. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidente de trabalho. bem como por todas as despesas decorrentes do
fornecimento do objeto tais como: saliirios, seguro de acidentes, taxas, impostos e
contribuições, indenizações. vales-transportes, vales-refeições, e outras que porventüa
venham a ser criadas e exigidas por Lei.
21.23. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obr4 acidentes
de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes,
equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e
quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratados.
21.24. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe
venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.
21.25. Fomecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPI,
exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como
cumprir todas as noÍrnas sobre medicina e segurança do trabalho.
21 .26. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
21.27. Respeitar as noffnas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da
Contratante;
21.28. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o
descarregamento dos materiais.
21.29. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração Municipal.
21.30. Entregar o objeto na Secretaria Municipal de Saúde ou outro local designado por esta.
21.31. Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta f,rnal
ajustada ao último lance ofeÍado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do
contrato.
2l .32. Manter inalterados os preços e condições da proposta.
21.33. Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos, de modo idêntico aqueles
constantes do anexo I - deste Edital.
21.34. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do
contrato.
21.35. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência, no Edital e na Ata de Registro de Pregos, inclusive quanto
ao compromisso do fornecimento dos materiais registrados, atendendo à solicitações do
govemo municipal.
21.36. Atender as demais condições descritas neste Edital.
21.37. São expressamente vedadas à contratada:
a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização do
Município;
b) a subcontratação para a execução do objeto deste contrato;
c) a contratação de servidor peÍencente ao quadro de pessoal do Município, durante o período

de fomecimento.

22. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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22.1 . Efetrar o pagamento na forma do item 24 deste Edital, após o recebimento definitivo
dos materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais.
previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições deste Edital.
22.2. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a
execução do Contrato, conforme previsto no item 28 deste Edital.
22.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo
e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.
22.4. Rqeitar os materiais cujas especificações não atendam os requisitos mínimos
constantes do Anexo I - deste Edital.
22.5. Notificar â empresa. por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constantes da execução do objeto deste Edital. para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessárias.
22.6. Informar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos
materiais e equipamentos e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.
22.7. Comunícar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do
Contrato, podendo recusar o recebimento do objeto, caso não esteja de acordo com as

especificações e condições estabelecidas neste Edital, informando as ocorrências ao Órgão
Gerenciador.
22.8. Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições
pertinentes neste Edital, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento dos
bens fomecidos.
22.9. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente. dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666193 e
suas alterações.
22.10. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fomecedor antes dos atos relativos à
firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de
extrato, ejuntado aos autos, com a instrução processual necessária.

22.1 I . Expedir as Autorizações de Fomecimento.
22.12. Receber o objeto em dias úteis, no horário de 8h às 18h00, no local determinado na
requisiçãoiautori zação de fornecimento;
22.13. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.
22.14. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTR{ADA para a
fiel execução do contrato;
22.1 5. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA. desde que estejam
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação, para
a entrega material.
22.16. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de

acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo
de Referência;
22.17. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os terrnos de sua proposta;
22.18. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.

22. 19. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

22.20. Aplícar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na

legislação.

23, DO PRAZO DA VIGÊNCA, EXECUÇÃO DO CONTRATO E LOCAL DE
ENTREGA.
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23.1. O futuro contrato que advir deste Edital, vigorará da data de sua assinatura até 3l de
dezembro do exercício financeiro em que for formalizado.
23.2. O cronogramâ de distribuição com os locais e os horiirios será definido conforme
necessidade de cada órgão Integrante. A empresa que não cumprir o prazo sofrerá sanções
previstas na Lei 8.666193 e suas alterações.
23.3. Os produtos serão entregues, sem ônus adicional para a contratante, na sede dos órgãos
integrantes, conforme cronograma de cada uma em Imperatriz - MA ou local designado por
pessoa competente para tal, acompanhando da respectiva nota fiscal por pessoal qualificada
da contratada.
23.4. A empresa vencedora deve efetuar a entrega dos pedidos em perfeitas condiçôes,
conforme proposta apresentada, especificações técnicas e niveis de desempenho mínimos
exigidos, dentro dos horários estabelecidos.
23.5. O recebimento dos materiais não implica na sua aceitação definitiva, porquanto
dependerá da verificação do resultado, por membro da unidade a que se destina os mesmosr
da satisfação de todas as especiÍicações do Termo de Referência.

24. DO PREÇO E DAS CONDrÇOES DE PAGAMENTO
24.1. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taras ou outros
encargos eventualmente incidentes sobre os serviços. não podendo sofrer reajuste de qualquer
natureza, exceto nas hipóteses, conforme o item 25 deste Edital;
24.2. Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida
indenização a Contratada, observadas as prescrições da Lei n' 8.666193.
24.3. A CONTRATADA deverá apresentar pré-faturamento com detalhes dos
fomecimentos, para conferência por paÍe da CONTRATANTE e posterior aprovação para
faturamento.
24.4. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA
deve emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fomecimento em 02 (duas) vias, que deverão ser
entregues na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no

47, Centro - ImperatrizTMA, para fins de liquidação e pagamento.
24.5. O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde, por meio
de transferência eletrônica ou ordem banciiria, em até 30 (trinta) dias após a aceitação
definitiva dos materiais, com apresentação das notas fiscais devidamente ceÍificadas pelo
Agente Público competente.
24.6. O pagamento deverá ser elctuado cm PARCELAS PROPORCIONAIS
MEDIANTE O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS à medida que forem entregues os

mesmos, não devendo estar vinculado a liquidaçâo total do empeúo.
24.7. A ConÍratada homologatória deverá apÍesentar junto às notas Íiscais, comprovação de

sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade relativa à

Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do

Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhislas - CNDT), bem como a quitação de

impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados, inclusive quanto o
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.
24.8. Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos fomecimentos

devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabilização e

apresentação, ao final de cada entrega ou período não inferior a um mês, pela Contratada, dos

formulários de controle dos fomecimentos.

24.9. A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do

contrato ou outro servidor designado para esse fim.
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24.10. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras.
24.10.1. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da
reapresentação e protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as

devidas coneções, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à
CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA.
24.1i. Nenhum pagamento será eletuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer
obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou
attalizaçáo monetária.
24.12. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após
a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do
conhato-
24.13. A CONTR{ANTE não fica obrigada a adquirir os materiais na totalidade do valor e

das quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o
fomecimento efetivamente efetuado.
24.14. A CONTR{ANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,
poderá deduziq cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os
valores correspondentes a multas. ressarcimentos ou indenizações devidas pela
CONTRATADA, nos termos do contrato.
24.15. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não teúa concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa nominal
de 6% a.a (seis por cento ao ano). capitalizados diariamente em regime dejuros simples.
24.16. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM : I x N x VR onde: EM :
Encargos moratórios devidos; N : Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a
do efetivo pagamento; I = Indice de compensação financeira:0,00016438; e VP: Valor da
prestação em atraso.
24.17 . O preço unitário considerado para o fomecimento dos materiais será o preço registrado
na Ata de Registro de Preços - ARB ofertado na proposta vencedora deste Pregão.
24.18. O preço registrado poderá ser revisto em deconência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados, conforme Decreto
Municipal n." 13/2015.
24.19. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos. taxas, fretes e
demais despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste conÍato,
isentando a Contratante de quaisquer ônus por despesas decorrentes.
24.20. Os preços registrados. oferecido na proposta vencedora serão fixos e irreajustáveis
durante toda a vigência da Ata e contratual, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente
comprovadas das situações previstas no item "Do Critério de Reajuste".

25. DO CRITERIO DE REAJUSTE
25.1. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a

manutenção do equitíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alinea "d" do
AÍ. 65 da Lei n." 8.666i93 e suas alterações ou no aÍigo 17 do Decreto Municipal n.o

1312015.

26, DO PRÂZO E CONDIÇÔES DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO
26.1. A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de
Fornecimento" emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 31 de dezembro
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do exercício financeiro em que for formalizado o contrato.
26.2. O fomecimento dos bens será efetuado de forma parcelada, sob demand4 conforme a
necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem como da existência de
disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais determinados pela Contratante, por
ocasião da emissão da solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o
ônus com a execução do objeto.
26.3. O fomecimento será executado observado o disposto no Anexo I e demais disposições
deste Edital-
26.4. A Contratada fica obrigada a entregar os materiais no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, após a solicitação formal pela Contratante.
26.5. Os materiais entregues deverão estar acondicionados de forma compatível com sua
conservação. em embalagens lacradas pelo fabricante.
26.6. A Contratante poderá rej eitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as
especificações e condições do Termo de Referência, deste Edital e do Contrato.

27. DO CRTTERIO DEACETTAÇÃO DO OBJETO
27 .1 . O (s) material (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:
27.2. PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificação da
conformidade das especificações dos materiais com aqueles determinados nos Anexos I -
Termo de Referência e da proposta vencedora, oportunidade em que se observarão apenas as

infomrações constantes da fatura e das embalagens, em confronto com a respectiva nota de
empenho.
27.3. DEFINITIVAMENTE: no prÍvo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação das especificaÇões, qualidade e quantidades dos materiais e

conseqüentemente aceitação, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do
contrato, a ser designado pela Contratante.
27.4. O descarregamento do produto ficará a cargo do fomecedor, devendo ser
providenciada a mão de obra necessária.

27 .5. O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade
civil do fomecedor por vicios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades
com as especificações estabelecidas, verificadas. posteriormente, garantindo-se ao município
as faculdades previstas no art. l8 da Lei n." 8.078/90.

28. DAFISCÂLIZAÇAO DO CONTRATO
28.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão

feitos pelo servidor a ser especialmente designados no ato da contratação, que anotarão em
registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados na fbrma do Artigo 67, da Lei no 8.666, de 21.06.93.
28.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão
de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes a Administração.
28.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de açào

ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

28.4. A atestação de conformidade do f'omecimento do objeto cabe ao titular do setor

responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

29. DAS MULTAS E SANÇOESADMINISTR{TIVAS
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29.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia deles4 aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções. segundo a gravidade da falta
cometida:
29.1 . I . Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a j uízo da fiscalização, no caso
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou, ainda, no caso
de outras ocorrências que possam acarretar prejuizos à CON'I'RATANTE, desde que não caiba
a aplicação de sanção mais grave.
29.1 .2. Multas:
a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues com atraso.
Decorridos 30 (rinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da
aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em Íazão da inexecução total.
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para
ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido
pelas demais alíneas.
c) 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não cumprimento
de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.
d) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das

condições de habititação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.
e) l0 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contÍatual por
inexecução parcial do contrato.
f1 20 %o (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver
reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao pÍazo limite de trinta
dias, estabelecido na alínea "a".
29.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a

sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

30. DA RESCISÃO CONTRANU^q.L
30.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos
artigos 77 a 80 da Lei no 8.666193.
30.2. Os casos de rescisâo contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegrrado o contraditório e a ampla defesa.

30.3. A rescisão do contrato poderá ser:

30.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS,
nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll, do art. 78 da Lei 8.666193, notificando-se a
contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou
30.3.1.1. Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da

aplicação das penalidades cabíveis, o não pagamento de salários e verbas trabalhistas, bem
como o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS.
30.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde

que haja conveniência para a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS; ou
30.3.3. Judicial. nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

30.4. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado o
contraditório e a ampla defesa , de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei Federal

no 8.666193:
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30.4.1. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUS, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem intema ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situaçáo;
30.4.2.0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria
Municipal de Saúde - SEMUS decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas
destesjá recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave peúrrbação da
ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.
30.4.3. A não liberação, por parte da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, de iírea, local
ou objeto para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como das fontes de
materiais naturais especificadas no projeto;
30.4.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVlt do artigo 78, sem que haja
culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito a:

30.4.4.1. Devolução de garantia;
30.4.4.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
30.4.4.3. Pagamento do custo da desmobilização.
30.5. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizaÇão escrita e
fundamentada da autoridade competente.
30.6. Ficam recoúecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa
prevista no arÍ.77 daLeí 8.666193.

31. DA SUBCONTRATAÇAO
31 .l . Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato.

32. DAANTICORRUPÇÃO
32.1. Na execução do futuro Contrato é vedado à Secretaria Municipal de Saúde de
Imperatriz e à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público
ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
b) Criar, de modo fraudulento ou inegular, pessoa jurídica para celebrar o presente

Contratol
c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
pronogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocalório da licitaçâo
pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;
d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações

ou omissões que constituam prática ilegal ou de comrpção, nos termos da Lei no 12.84612013
(conforme alterada), do Decreto n'8.42012015 (conforme alterado), do U.S. Foreign Comrpt
Practices Act de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos

aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

33. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
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33.1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes
quanto à intenção de interposição de recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto licitado,
que posteriormente será submetido à homologação da autoridade superior.

33.2. No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao mesmo, a
autoridade incumbida da decisão adjudicará o objeto licitado.
33.3. O contratado obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 65, § 1', da Lei n"
8.666/93.
33.4. A PreÍ-eitura Municipal de lmperatriz (MA), através de seu ordenador de despesas,
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente parajustificar tal conduta, devendo anuláJa
por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado.
33.5. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa fisica ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório do Pregão Presencial. Não serão considerados os pedidos de esclarecimento,
providências ou impugnações enviados por fax, e-mail ou vencidos os respectivos prazos
legais.
33.6. Os recurso e contrarrazões de recurso, bem como impugnação ao Edital, deverão ser
dirigidos ao(a) Pregoeiro(a) e protocolados junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL,
o qual deverá receber, examinar e submetê-los a autoridade competente que decidirá sobre a
pertinência.
33.7. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que, tendo
aceitado sem objeção, venha, após julgamento desfavorável, apÍesentar falhas ou
inegularidades que o viciem.
33.8. A paÍicipação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas
exigências e condições.
33.9. O(a) pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, poderá
promover diligências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão
pública.
33.10. Não serão considerados motivos para desclassificação simples omissôes ou erros
formais da proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o
processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos dos
demais licitantes.
33.11. As normas disciplinadoras desta licitagão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação/fomecimento.
33.12. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá à redação deste
instrumento convocatório.
33.13. Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada junto a Administração Pública
Municipal, deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o presente certame.

33.14. Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão com
vista franqueada aos interessados na licitação.
33.15. As decisões do(a) Pregoeiro(a). bem como os demais atos de interesse dos licitantes,

serão publicados na Imprensa Oficial, caso não possam ser feitas diretamente aos seus

representantes.
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33.16. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das
propostas fica automaticamente pronogado por igual número de dias em que o feito estiver
suspenso.
33.17. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do inicio e
incluir-se-á o dia do vencimento.
33.18. O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site www.imperatriz.ma.gov.br, ou
obtidos mediante pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, emitido pela Secretaria de Planejamento,
Fazenda e Gestão Orçamentária. podendo, ainda. ser consultado gratuitamente na sede da
CPL. na Rua Urbano Santos, 1657. Bairro Juçara, Imperatri/MA, estando disponível para
atendimento em dias úteis, das 08h às l2h e das l4h às l8h.

Imperatriz (MA), I 8 de.jutho de 2019.

'fi
r.ái

Daiane Pereira Gomes
Pregoeira CPL
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PREGAO PRESENCIAL N' 07612019 - CPL

ANEXO I

(Proposta de Preços e Termo de Referência)

Prezados Senhores.

empresa), com sede na cidade de
Rua inscrita no CNPJ/MF' sob o número
neste ato represcntada por - portador do CPF n'

t',

de de 2019.

na
Do _,

RG n'_, abaixo assinado, propõe a Secretaria Municipal de Saúde, os preços
infra discriminados, para Aquisição eventual e lutura de UTENSILIOS DE COZINHA. para
atender as necessidades da sede da SEMUS e suas Coordenações, conforme Alexo I, objeto
dO PREGÃO PRESENCIAL N" O76I2OI9.CPL:

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,
contados a partir da data de sua abeÍura.

b) A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviço",
emitida pela Contratante.

c.) Preço Total por extenso R$.... (

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
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,IERMO DE REFERÊNCIA

*ffi
_1

1
(2U

;lÉryDO OBJETO
. DescriçãoLl

1.2 Constitui objeto deste Terrno de ReÍêrência a aquisição evenlual e futura de UTENSÍLIOS DE
COZINHA, pârâ âtender as necessidades da sede da SEMUS e suas Coordenações.

2.1

DA JUSTIFICATIVA
. A presente aquisição dos utensílios de cozinha faz-se necessária para atender a demanda da

SEMUS e snas Coordenâções conforme segue:

2.l.l.Aquisição dos utensílios de cozinha se justifica por serem essenciais à continuidade e

manutenção dos serviços de Cozinha no âmbito da SEMUS e suas Coordenações
2.1.2.Os nrateriais previstos neste Temro de Refcrência se enquadram na classificaçào de bens

comuns, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002. que regulamenta a modalidade do Pregâo, por
possuir características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado. podendo.
portânto, ser licitado por rneio da modalidade Pregão Presencial com vistas a obtel a nrelhor
proposta para a Administração Pública.

2.l.3.Para tanto, o preseute TR explicita os clementos básicos e essenciais deterrninarJos pela

legislação, descritos de forma a subsidiar aos interessados em participarem do celtamc
licitatório na preparação da documentação e na elaboração da proposta.

2.l.4.Optou-se pela organização deste certame por item- sempre em respeito a nrais amgtla
competição e conforme previsto no art. l3 §§ l'e 2o da Lei n. 8666/93 e Súnrula 147 tlo
Plenário do TCU.

2.1.5.Os quantitativos do anexo I deste termo de referencia forarn obtidos alravés de soliiitaçào
feita por todos os coordenadores da SEMUS e arralisado pelo setor de Compras.

3.r
SUPORTE LEGAL
- A eventual e fulura conh"taçâo de pessoa 7rrídicu, para a aquisição dos itens, objct,r destc

Termo de Referência, se enquadra na classificação de bens comuns, e encontrâ ampanr lcgal na
Lei n' 10.520, de l7 dejulho de 2002, regulamentada no Município pelo Decreto I\luliicipal n."
22/2001; no Decreto Municipâl n." 013, de 3 I de rnarço de 201 5, que regu lamenta o Sistcnra de
Registro de Preços no Município de Imperatrizl nâ Portaria n" 448. de l3 de seternbro de ltt0l,
do Ministério da Fazenda - Secretaria do Tesouro Nacional e nas denrais legislaçeies collolatas.

aplicando-se. subsidiariamente, no que couber, a Lei n.o 8.666. de 2l dejunho de l9()-1. conr

suas alterações subseqiientes.

.lustifica-se a opção pelo sisterna de registro de preços devido o quanto a Administração tende a

economizar nas suas aquisições. não precisando providenciar grandes áreas parâ armâzenagcrni

de materiais, e ainda, resolve seu problema quando se torna dificultoso prever conr total
exatidão os quântitativos a serem licitados. entre outras vantâgens. Segundo Edgar (-iirinrarãcs c:

Joel de Menezes Niebuhr (2008, p,25), assinalarn que o sistema de registro de preçt-.s ameuiza

muito a tarefa dos órgãos públicos. senão vejamos:
"A principal ranÍagem &t registro de preços ocorre em relução aos ohjetos c'ujtt.s

quanÍitatiros sejom de dificil previsibilidode, como ocorrc cotn pncus. peq'us. utnthtLslíveis.
Utensílios de cozinhd, medico rcntos, insumos de inf?trmúticu. ett.

3.2

DA MODALIDADE f, TIPO DE LICTTAÇÃO
4. I . Modalidade de Licitação
4.1.1. O certame licitatório será realizado na modalidade de PREGÃO PRESENCI.{L. pelo

STSTEMA DE REGISTRO D[ PRLÇO, e, em conformidade com a [,ei Federai n." 10.520.

de 17 de julho de 2002. regulamentada no Município pelo Decreto Municipal n.o 2212007,

J
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Decrelo Municipal n.' 013, de 3 I de março de 201 5, que regulamenta o Sistema de Registro de
Preços no M un icípio de Imperatriz. e Lei n." 8.666, de 2 I de.iunho I 993 e suas alterações. i tulTipo de Licitação
Será adotado na licitação o critério de julgamento com base no TIPO MENOR PREÇO pOR
ITEM,

DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRtrSA E EMPRESA DE PEQUf,NO PORTE
. O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou

Empresa de Pequeno Porte (EPP), consoante art. 3" da Lei Complementar n". 1231200ó, e que
não estiver sujeito a quaisquer dos irnpedimentos do § 4o deste artigo, caso tenha interesse enr
usufruir do tratâmento previsto nos aÍts.42 a 49 da lei citada, deverá comprovar tal âtributo
mediante apresentação de documentação comprobatória.

. A comprovação de regularidade fiscal das microemprcsas e empresa de pequeno porte sonlente
será exigida para efeito de contratação. e não oomo condição para participação na licitâção. Na
hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal, será assegurado prazo de 05
(cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da docurnentação.

. Na licitação, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratâção para as

microempresas e empresas de pequeno porte.

. Para o processo €m questão deverá ser respeitado o ârt. 47. inciso l, da t,ei n" 123/2006. que
estabelece exclusiva participação das microempresas e empresas de pequerro porte nos itens de
contratação cujo valor seja até R$ 80.000,00 (oitenta rnil reais).

. Será concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas no AMBITO LOCAL, nos termos do art. 90 do Decreto n'8.518/2015 para promover o
desenvolvimento econômico e social no âmbito local.

,*
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5.1

5.2

5.3

5.1

5.5

DA PROPOSTA DE PREÇOS
6.1 . A proposta de preços deverá ser digitada e impressa em uma via ou mais, redigida com clareza

em Iíngua portuguesa sem emendas, râsurâs ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na

última folha e rubricada nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.
ó.2. Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as despesas conr

impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos. de qualquer naÍureza, que se Íàçanr
indispensáveis a perfeita execução do objeto dessa licitação, já deduzidos os abatimentos
eventualmente concedidos, contemplando item a item.

6.3. Apresentar indicação detalhada das especificações dos materiais cotados, citando marca, tipo.
fabricante, país de procedência e outras características que permitam identificá-los. com.juntada.
inclusive, de prospectos na língua portuguesa, sem referência às expressões "sirnilar" ou
"compatível", de acordo corn os requisitos indicados neste Tenno de Referência.

6.4. Prazo de validade da PROPOSTA, não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data da sua
apresentação, ou seja, da data da Sessão Pública a ser designada pela Comissão Pennanente de

Licitação.
6.5. Verificando-se discordância entre os preços unitário e total da PROPOSTA, prevalecerá o

primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre valores nurnéricos e os por

extenso, prevalecerão os últimos. Se o licitante não aceitar a correção de tais erros. sua

PROPOSTA será rejeitada.
6.6. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentâçào da PROPOSTA serào dc

responsabi I idade exclusiva da licitante.
6.7. O orçamento estimado para à contratação, a qual deverá ser adotada para a formulação da

proposta de preços, apresenta-se no item ll deste Terrno de Referência.

7 DA IIABILITAÇÃO lw
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Para se habilitar ao processo licitatório, os interessados deverão apresentar os documentod
relacionados nos incisos e parágrafos dos Arts. 28, 29, 30 e 3l da Lei n'. 8.666193.
Para fins de habilitação, a título de qualificação técnica, a empresa licitante deverá apresentar:
Atestâdo ou declaração de capacidade técnica, expedido por órgão ou entidade da administração
pública ou por empresas privadas que comprovem que a empresa executou, a contenlo. objeto
compatível com o objeto da licitação.
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DAS OBR]GAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. No fomecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo cr

empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprirnento dos encargos que lhe sào

confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações estabelecidâs desÍe Termo de Referêucia.
8.2. Iniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento". ernitida

pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 3l de dezembro do exercício financeiro em
que for formalizado o contrato.

8.3. Respeitar o prazo estipulado para a execução do objeto, conforme estabelecido neste Ternro de
Referência e na proposta da CONTRATADA.

8.4. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perleita
execução do objeto.

8.5. Facilitar à FISCAI,IZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.

8.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a

terceiros, em Íazáo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
8.7. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando

os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante. der,endo cornunicar à

CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.
8.8. A assinatura do contrâto por pessoa competente deverá ser efeluada enr um prazo máximo de 05

(cinco) dias úteis após a notificaçào da Contratada, sob pena das sanções previstas no art.o 8 I na

Lei 8.666193.

8.8.1 . A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrurnento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administraçào, caracteriza o descumprirnento
total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

8.9. Aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor inicialmente
estimado para a execução do contrato, nos tenros do § I "; do art. 65 da Lei 8.666193.

8.10. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
8.666193, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

8.11. lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 0l (um) preposto conro seu

representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela Adrninistração, que deverá

se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via eletrônicúelefone, para

acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.
8.fl.l. Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivarnente, às

suas custas e riscos. num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis. contados da solicitaçào
da Contratante, quaisquer vícios, defeitos. incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrente
de culpa da Contratada no ato da execução do objeto.

8.12. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros.
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

8. I2. I . Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados. ou
representântes. direta e indiretarrente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os deconentcs de

aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesnro expirado o prazo.

-/a 1;:\
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8.13. A Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

8.13.1. A inadimplência da Contratada, com referência âos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiÍos a responsabilidade por seu pagamento.

8.14. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas.
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

8.15. Não transferir a terceiros, tolal ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e expressa
anuência da Contratânte.

8.16. Arcar com todas as despesas, diretâs ou indiretas. decorrentes do cumprimento das obrigações
pactuadâs entre as partes.

8.17. Pagar todas as despesas, tais como tatas, impostos. tributos, fretes, seguros, mão-de-obra.
garantia e todas as despesas decorrentes da contratâção.

8.18. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não

eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprinrento das obrigações
pactuadas entre as partes.

8.19. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes de
trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e correrciais. transportes, fretes,
equiparnentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer naturezâ ou espécie. salários e

quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratâdos.
8.20. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que Ihe venharr a ser

exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.
8.21. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPl. exigidos pela

Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir todas as

normas sobre medicina e segurança do trabalho.

8.22. Respeitar as nonras de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da Contratanle:
8.23. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o descarregalnentr.r

dos materiais.
8.24. Entregar o objeto na Secretaria Municipal de Saúde ou outro local designado por esta.

8.25. Lançar na nota fiscal as especificações dos prodrrtos, de modo idêntico aqueles conslanfes do
anexo I - deste Termo de Referência.

8.26. Proporcionar todas as facilidades lecessárias ao borr andamento da execuçâo do cortrato.
8.27. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no

Termo de Referência, no Edital e na Ata de Registro de Preços, inclusive quanto ao
compromisso do fornecimento dos materiais registrados, atendendo às solicitações do governo
municipal.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTf,
9.1. Efetuar o pagamento na forma do item ll deste Termo, após o recebimento definitivo dos

materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias.

trabalhistas e as demais disposições deste Termo de Referência.
9.2. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal. acompanhar e fiscalizar a execução dtr

Contrâto, conforme previsto no item "Da Fiscalização do Contrato" deste Terrno de Ret'erência.
9-3. Promover o acompanhamerrto e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.
9.4. Rejeitar os materiais cujas especificações não âtendam os requisitos mínimos constantes do

Anexo I - deste Termo de Referência.
9.5. Notificar â empresa, por escrito, sobre irnperfeições, falhas ou inegularidades constantes da

execução do objeto deste Ternro de Referência. para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessárias.

9-6. Informar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos
materiais e equipâmentos e exigir a sua substituição ou reparação. confonne o caso.
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Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anonnalidade na execução do Contralo,
podendo recusar o recebimento do objeto, caso não esteja de acordo com as especificações b

condições estabelecidas neste Termo de Referência, informando as ocorrências ao Órgão
Cerenciador.
Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições pertinentes neste
Tenno de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamerrto dos bens
Íbrnecidos.
Convocar regularmente o interessado para assinar ô termo de contrato. aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no âft. 8l da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fonrecedor antes dos atos relativos à firnratura e

gestão contratual. devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a fonna de extrato. e

.iuntado aos autos, com a instrução processual necessária.
Expedir as AutorizaçÕes de Fornecimento.
Receber o objeto em dias Írteis, no horário de 8h às 18h00, no local determinado na

requisição/autorização de fomecimento;
Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.

Prestar âs informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a Íiel
execução do contrato;
Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam devidamente
trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identiÍicação, pâra a entregâ
material.
Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de acordo com
as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência;
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo corn as

cláusulas contratuais e os termos de sua propostal

Prestar esclârecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
Notificar previamente à Contratada, quando dâ âplicação de penalidades.

Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na legislação.

9.7

9.8

9.9

9.10

9.1 5

9.l6

9.11

9.il
9.12

9. r3.
9.14.

!.L1-,P

9.18.
9.19.

9.20.

10. DO PRAZO DA VIGENCIA, f,XECUÇÃO DO CONTRATO E LOCAL DE ENTREGA.
10.1. O futuro contrato que advir deste Termo de Referência, vigorará a partir da data de sua

assinatura até 3l de dezernbro do exercício finarrceiro ern que for formalizado.
I0.2. O cronograma de distribuição com os locais e os horários será definido confornre necessidade

de cada órgão Integrante. A errpresa que não cumprir o prazo sofrerá sanções previstas na Lei
8.666/93 e suas alterações.

10.3. Os produtos serão entregues, sem ônus adicional para a contratante, na sede dos órgàos
integrantes, conforme cronograma de cada uma em Imperatriz-MA ou local designado por
pessoâ competente para tal, acompanhando da respectiva nota fiscal por pessoal qualificada da
contrâtada.

10.4. A empresa vencedora deve efetuar a entrega dos pedidos em pertbitas condições, confonne
proposta apresentada, especificações técnicas e níveis de desernpenho mínimos exigidos, dentro
dos horários estabelecidos.

10.5. O recebimento dos mateÍiais não implica na sua aceitação detlnitiva, porquanto dependerá da
verificação do resultado, por menrbro da unidade a que se destina os mesmos. da satisfação de

todas as especificações do Termo de Referência.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES NS PAGAMENTO
I I .l . O valor estimado da aquisição dos materiais fora estipulado em RS 240.128,59 (Duzentos e

quarenta mil cento e vinte e oito reais cinquênta e nove centavos), confonne pesquisa

efetuada em mídias especializadas (sites online).
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I I .2. Os preços incluem todas as despesas oom impostos. seguÍos. fretes, taxas ou outros €ncargos

eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reaj uste de qualquer naturezà,
exceto nas hipóteses, conforme o item 12 deste Termo de Referência;

I 1.3. Caso â Contratante não dematrde o total da quantidâde cstimada, não será devida indenizaçâo a
Contratada, observâdas as prescrições da Lei n" 8.666/93.

I 1.4. A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos Íbrnecimentos. para
conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento.

I 1.5. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA deve emitir
â nota fiscal/fatura relativa ao fomecimento em 02 (duas) vias, que deverão ser entregues tra

Secretaria Municipal de Saúde, situada na Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, n" 47, Centro -
Imperatriz/MA, para fins de liquidação e pâgamento.

11.6. O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde, por meio de
transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva
dos materiais, com apresentagão das notas fiscais devidamente certificâdas pelo Agente Público
competente.

11.7. O pagamerto deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCI ONAIS MEDTANTE O
FORNECIMENTO DOS MATERIAIS, à medida que forem entregues os mesmos. não
devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.
A Contratada hornologatória deverá apresenÍar junto às notas fiscais. comprovação de sua
adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade relativa à

Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do
Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de
impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados, inclusive quanto o
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.
Para fins de pagamento, a ContÍatante responsabilizar-se-á apenas pelos fornecinrentos
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabilização e

apresentação, ao final de cada entrega ou período não inferior a um mês, pela Contratada, dos
formulários de conlrole dos lornecimerrtos.

A atestação da fatura correspondente à pÍestação do serviço caberá ao fiscal do contrato ou
outro servidor designado para esse tim.

Havendo erro nâ nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
l. A contagem do prazo parâ pagamento será reiniciada e contâda da reapresentação e

protocolização junto ao Fiscal do contrato do docurnento fiscal com as devidas correções, lato
esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver
prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA.

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer obrigação
documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustâmento de preços ou atualizaçâo
monetâria.

A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente eÍbtuar o pagamento âpós a

atestação de que o material foi entregue em conformidade com as especificações do contrâto.
A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os rnateriais na totalidade do valor e das

quantidades estimadas para a contratação, r'ealizando o pagamento de acordo com o
fomecimento efetivamente efetuado.

A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa. poderá

deduzir, cautelar ou defirtitivamente, do montânte a pagar à CONTRATADA, os vakrres

correspondentes a rnultas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos

termos do contrato.
No caso de atrâso de pagamento, desde que â Côntratadâ não tenha çoncorrido de alguma

forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à ta.xa nominal de 60/o a.a
(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.

{b5tS
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ll.l7. O valor dos encargos será calculado pela formula: EM - I x N x VP, onde: EM = Encargos
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pâgamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = \'alor da prestação em
atraso.

I I.I8. O preço unitário considerado pata o fomecirnento dos materiais será o preço registrado na Ata
de Registro de Preços - ARP, ofertâdo na proposta vencedora deste Pregão.

ll.l9. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados, conforme Decreto
Municipal n." 1312015.

I 1.20. No preço contratâdo já se encontrarn computados todos os impostos, taxas, fretes e demais
despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, isentando a

Contratante de quaisquer ônus por despesas decorrentes.
ll.2l. Os preços registrados, oferecido na proposta vencedora serão fixos e irreajustáveis durante

toda a vigência da Ata de Registro de Preço e do contrato, exceto nas hipóteses decorrentes e

devidamente comprovadas das situações previstas no item "Do Critério de Reajuste".

DO CRITÉRIO DE REAruSTE
12.1. Para restabelecer a relação que as pârtes pactuanm inicialmente entre os encargos da

Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alinea "d" do
Art. 65 dâ Lei n.' 8.666193 e suas alterações.

DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
I 4. I . O (s) material (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:
l4.l . I . PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posl.elior verificação da

conformidade das especificaçÕes dos materiais com aqueles determinados nos Anexos l-
Termo de Referência e da proposta vencedora, oportunidade em que se observarão apenas âs

informações constantes da tàtura e das embalagens, em confronto com a respectivâ nota de
empenho.

14.1.2. DEFINITMMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação das especificações, qualidade e quantidades dos materiais e

conseqüentemente aceitação, mediante tenno circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do
contrato. a ser designado pela Contratante.
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13. DOPRAZOECONDIÇÕESDEEXECUÇÃO
13.1. A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordenr de Fornecimento"

emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 3l de dezembro do exercício
financeiro em que for formalizado o contrato.

Ii.2. O fornecimento dos bens será efetuado de forma parcelada, sob derrand4 confonne a

necessidade e de acordo com a conveniência da Adrninistração, bem como da existência de
disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais detenninados pela Contratante, por
ocasião da emissão da solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o
ônus com a execução do objeto.

13.3. O fornecimento será executado observado o disposto to An*o I e demais disposições deste
Termo de Referência.

13.4. A Contratada fica obrigada a entregar os materiais no prazo máximo de 05 (ciuco) dias. após a

solicitação formal pela Contratante.
13.5. Os materiais entregues deverão estar acondicionados de fornra compatível com sua conservação.

em embalagens lacradas pelo fabricanÍe.
13.ó. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as

especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato.
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14.2. O descanegamento dô produto ficará a cargo do fornecedor, deverrdo ser providenciada a mão

de obra necesúria.
14.3. O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade civil do

fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as
especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao município as
faculdades previstas no art. l8 da Lei n.' 8.078/90.

DAS MULTAS E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
16.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a previa

defes4 aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:
16.l.l. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a 1uízo da fisc:alização. no caso de

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou. ainda. no caso de

outras ocorrências que possam acarretar prej uízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a

aplicação de sanção mais grave.

16.1.2. Multas:
16.1.2.1. 0,03% (ttês centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues conl

atraso. Decorridos 30 (trintâ) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela
continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão dzr inexecução total.

16.1.2.2. 0,06% (seis centésimos pot cento) por dia sobre o valor global do fàto ocorrido, para

ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento. não abrangido peias

demais alíneas.

l6.1.2.3. .í % (cinco pot cento) por dia sobre o valorglobal do Íàto oconido, pelo não cumprimento
de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.

16.1.2.4. 5 '% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pelâ não manutenção das

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.
16.1.2.5. l0 % (dez por cenlo) sobrc o valor do contrato, na hipótese de rescisão contrâtual por

inexecução parcial do contrato.
16.1.2.6. 20 9ó (vinte poÍ cenlo) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do

contrato, rescisão contratual por inexecugão do contrato - caracterizando-se quando houver
reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao prazo limite de trinta
dias, estabelecido na alínea "a".

16.1.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar cotn a

Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.

16.1.4. Declaração de inidoneidade para licital ou contrâtar com a Administração P(rblica.
enquanto perdurarenr os motivos que dcterminaram sua punição ou até que seja promovida a sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre que o

1 .A
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15. DAFISCALIZAÇÃODOCONTRATO
15.I . A fiscalização e acompanharnento da execução do contrato, na forma integral, serão Í'eitos pelo

servidor designado no ato da contratação, especiahnente designados, que anotarão em registro
próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei n" 8.666, de 2 I .06.93.

15.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoçâo das
medidas conven ientes a Adm inistração.

15.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a rcsponsab ilidade da
CONTRATADA pelos danos causâdos a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação

ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

15.4. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor responsável
pela Íiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.
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contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes o depois de decorrido o prazo
da sançào aplicada corn base no inciso atrterior. 

) !
DA RESCISÃO CONTRATUAL

17.1. A inexecução total ou parcial do contrâto enseja a sua rescisão, conforme disposto nos ârtigos
7'7 a80 da Lei no 8.666/93.

I7.2. Os casos de rescisão contratuâl serão Íbrmalmente motivados nos âutos do processo. assegurado
o contraditório e a ampla defesa.

17.3. A rescisão dô contrato poderá ser:

I 7.3.1 . Detenninada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS. nos
casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll, do art. 78 da Lei 8.666i93. notificarrdo-sq a
contratada com a antecedência minima de 30 (trinta) dias; ou

l7-3.1.1, Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrâto. sem prejuízo da
aplicação das penalidades cabiveis, o não pagarnento de salários e verbas trabalhistas,
bem como o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para coln o
FGTS.

17.3.2. Amigár,el, por acordo entre as paÍtes, reduzida a termo no processo da licitação. desde que
haja conveniência para a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSI ou

17.3.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
17.4. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato. assegurados âo contratado o contraditório

e a ampla defesa, de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei Federal no 8.666/93:
1-7.4.1. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria Municipal de Saúde -

SEMUS, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias- salvo em caso de calanridade pública.
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações
pelas sucessivas e contratualm€nte imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado ao contratâdo, nesses câsos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

l'1.4.2. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Ser:retaria Municipal de

Saúde - SEMTJS decorrentes de obras, serviços ou fornecimento. ou parcelas destes já
recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grâ\,e peíurbação da ordern
interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento
de suas obrigações até que seia normalizada a situação.

\7.4.3. A não liberação, por parte da Secretaria Municipal de Saúde - SE,MLJS. de área. local ou
objeto para a execuçào dos seru iços nos prazos contratuais. bern como das fontes de rnateriais
naturais especificadas no projeto:

17.4.4. Quando a rescisão ocoÍrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, senr que haja
culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito a:

17.4.4.1. Devolução de garantia;
17.4.4.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato ate a data da rescisãol
17.4.4.3. Pagamento do custo da desmobilização.

f7.5. A rescisão administrativa ou arnigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

17.6. Ficam reconhecidos os direitos da Administração, ern caso de rescisão administrativa previsra
no aÍÍ. 77 da Lei E.666193.

DA ANTICORRUPÇAO
I 8. I . Na execução do futuro Contrato é vedado à Secretaria Municipal de Saúde de Inrperatriz e à

Contratadâ e/oü a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:
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a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agent.e público ou a quem
quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada:

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoajurídica para celebrar o presente Contrato;
c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do

presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos
respectivos instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou
e) De qualquer maneira fraudar o presente Contratot assim como realizar quaisquer ações ou omissôes

que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos lennos da Lei no 12.84612013 (conÍ'orrne
alterada), do Decreto n' 8.42012015 (conforme alterado), do U.S. Foreign Corrupt Practices Act de
1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentc,s aplicáveis ("t,eis
Anticorrupgão"). ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

19. DAS DISPOSIÇÔES COMPLEMENTAR-f,S
19.1. As condições de reajuste, repactuações. equilíbrio econômico-financeiro, rescisão, sançÕes e as

demais normas deste Termo de Referência, deverão constar em cláusulas da minuta do contrato.
I9.2. O contrâto poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.o 8.666193, desde que haja

interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das dev idas j ustificativas.

20. DAS DISPOSIÇOES GERÀIS
20.1 . O Senhor Secretário Municipal de Saúde - SEMTJS/lmperatriz-MA, poderá revogar a licitação

por razões de interesse público deconente de fato superveniente devidamente comprovado ou
anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos licitantes mediante publicação na lmpreusa
Oficial (arts. 49 e 59 da Lei n' 8.666193).

20.2. Quaisquer esclarecimentos que se façanr necessário, poderão ser prestados pela Comissào
Permanente de Licitação - CPL, no endereço: Rua Urbano Santos, no 1657, Baino Juçara -
lmperatriz - MA. Processo n' 02.19.00.3358/2019 - Sf,MUS.

Irnperatriz -MA. 06 de Junho de 20l9

DESPACHO:
AUTORIZO NA FORMA OA LEI

tmperatriz - MA, pfu06 tfu

Alair B s Firmiano
Secretário Municipal de Saúde
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ANEXO I

AOUISI O DE UTENSILIOS PARA COZINHA PARA ATENDER AS NECESSIOADES DA SEMUS E SETRAN

3

6

7

vÁLôR uNrr. iiúÉDrA)

1

PROCESSADOR DE ALIMENTOS INDUSTRIAL,
para realizar diversos tipos de cortes, entre fatiar,
ralar e desfiar, acompanhado de 06 discos.

6 R$ 2.744,86 R$ 16.469,16

UND2

ptcADoR DE CARNE txox cl pnÉ coRTADoR,
BOCA 8, Conjunto da boca mais caracol em fêrro
fundido estanhado, com sistema que impede o
acesso das mãos as árêas dê corte.Gabinetê dâ
chapa de aço inox escovado.Motor monofásico de
1/3 CV de potência.

4 R$ 1.682,72 R$ 6.730,88

LIQUIDIFICADOR DOMESTICO COIVI COPO EM
POLIPROPILENO

UND 76,22R$ RS 1.981.72

4
Liquidificador Comercial 4 Litros com sistema de
encaixe sextavado e um exclusivo copo monobloco
em aço inox com tampa de borracha atóxica

6 373,21 R$ 2.239.26

5

Liquidificador lndustrial 1 9 litros basculantê
com pé, capacidade para '19 litros, copo em aço
inox

2 R$ 1.172,18

Caíro para transporte de alimento em aço inox,
com estrutura em tubo redondo inoxidável de 1 x
1 ,25mm, 02 prateleiras em chapa de aço inoxidável
0,75mm com gradis inox em toda a volta e alça para
transporte inox. PARA-CHOQUE: de borracha em
toda volta. RODÍZIOS: de 125 mm de diàmetro.

6 R$ 1.215,67 R$ 7 .294.02

CortadoÍ de Legumes: Cortador De Legumes
Grande Tripé com navalha de aluminio medindo 10

mm. modelo cabrita
UND 11 122,06R$ R$ 1 .342,66

I
Cortador dê Legumes: CoÍtador De Legumes
medio de mesa com navalha de aluminio medindo I
mm, modelo cabrita.

UND I R$ 92,46 R$ 739,68

9

BUFFET TERMICO QUENTE E FRIO
CONJUGADO 6/4 - Estrutura em aço inox ou chapa
de aço com fino acabamento em pintura epóxi;
Saída para drenagem do tanque;
Resistênciâ tubular
Termostato com controle dê 20oC a 120oC,

Rodízios para facilitar o deslocamento;
Tampas de vidro ou aço inox;

Lâmpada piloto;

Cubas em aÇo inox grandes e fundas.

2 R$ 1.907,40 R$ 3.8'14,80

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

EQUIPAMENTOS PARA COZINHA ],VALoR.ÍOTAL

UND,

zo

UND R$

R$ 2.U4.36

UND.

UND
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3 1.658,40R$ R$ 4.97 5.20'10

Forno lndustrial Guilhotina a gás GLP. Medidas
lntêrnas: (AxLxP) 270 x 950 x 950 mm; Latêrais,
frente e teto externas em aço inox; Sistema para

abertura do vidro tipo guilhotina com acabamento
em pintura a pó eletrostática com base fosfatizada,

Queimadores comsistema de gaveta, em aço
tubular, com regulador de enlÍada de ar para uma

chama perfeita; Pedra refratária que armazena o

coloÍ obtendo maior unifoÍmidade no assado;
Bandeja coletora de resíduos em chapa galvanizada

super resistente; Acompanha uma grelha reforçada
por câmara; Termometro na lateral do forno.
Cavalete reforçado em aço carbono.

UND 11 133,16R$ R$ 1.464,76Espremedor de FÍutas, Tamanho Pequeno lnox 1L

Automático

UND 2 R$ 882,93 R$ 1.765,86

Fogáo lndustrial 6 bocas, possuindo 6 bocas,
sendo 3 queimadores simples e 3 chamas dupla,

com bandeja coletora de gorduras, estrutura em aço

com acabamento em pintura epóxi na cor preta,
grelhas removíveis.

UND 4 R$ 488,33 R$ 1.953.3213

Fogão lndustrial 4 bocas, grelhas em ferro
fundido; estrutura em aço inox escovado,
desmontável e modulável; queimadores duplos em
ferro fundido; regastros estágios contínuos
cromados; fogões de centro (tubulaçáo dos dois
lados);Tamanho (AxLxP): 82 x Í1I x 123 cm,

Diâmetro do queamador: 200 mm, Diâmetro das
grelhas: 40 cm

R$ 130,32 RS 260,6414

Fogão Semi lndustrial Alto 1 Boca chapa de ferro,

conta com uma boca 28 x 28 centímetros, 5 Caulins
(Bicos espalhadores de chamas), í regisko de
fechamento, pintura eletrostática e bandeja coletora
de resíduos.

UND 935,00R$ R$ 20.570,00

Mesa para refeitorio c/ bancos escamoteávê|,
fixos c/8 assentos Assento produzido em MDF
com '15 mm de espessura, acabamentos das bordas
em perfil de PVC, mesa com 80cm de largura, 75cm
de altura e 2.40m de comprimento.

UND 6B R$ R$ 30.572,80'16
Purificador de água, com têmperatura natuaÍal ê
gelada, para parede, altura 36,0cm, largura 27,5cm
e armazenamento de 1,5 litros

UND 6 2.152,66R$ R$ 12.9'15,9617
Freêzer horizontal branco com 2 portas e com 404
Its

UND 10 R$ 35,39 R$ 353,9018

Termometro digital tipo espeto resistente a água,
c/ alarme, Haste em aço inox adequada à medição
em alimentos, com capa protetora

R$ 55,88Termometro digital para máxima e minima R$ 1.397,00

UND 287 R$ 151 ,28Estante em aço com 6 prateleiras R$ 43.417,3620

UND

11

UND, 2

449,60

UND,19
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30

R$ 480,95
\ÇPl
I S23 80R$UND 421

Forno Microondas, capacidade: 30 litros, 220v,
com prato giratÓrio;

UND 114 RS 86,50 RS 9.861,0022
Pallet em polipÍopileno ou polietileno de alta
densidade, Superfíciê Vazada 1m x 1,20m x'lscm,
capacidade a partir de 1000 kg

UND 70 R$ 8,91 R$ 623,70

Estrado Plástico Multiuso Modular 50x25x2,scm
na cor preta, fabricâdo em polietileno de alta
densidade, o estrado suporta uma carga estática de
até 10 toneladas por m', além de poder ser utilizado
em temperaturas de âté -40oC, Sistema de encaixe
do tipo macho e fêmea resulta em uma fácil

23

UND 16 R$ 28,75 R$ 460,0024

Caçarola lndustrial no '18, em aluminio, medindo
18 cm de diametro, '18 cm de altura, capacidade
para 2 litros

UND 13 R$ 96,76 R$ 1 .257 ,88
Caçarola lndustrial no 30, em aluminio, medindo
30 cm de diametro, 30 cm de altura, capacidade
para 9,8 litros

UND 12 R$ 116,47 R$ 1.397,6426
Caçarola lndustÍial no 38, em aluminio, medindo
38 cm de diametro, 38 cm de altura, capacidade
para 20,4 litros

UND 8 R$ 202,OO R$ 1.616,0027

28

Panela caldeirão n o34 em aluminio medindo 34 cm
de diametro, 30 cm de altura, capacidade para 27 ,2
litros

UND I R$ 117 ,20 R$ 1.054,80

29
Panela caldeirão n o50 em aluminio medindo, 50
cm de diametro, 48 cm de altura, capacidade para

94,2 litros
UND 7 RS 377 ,90 R$ 2. 5,30

Cuscuzeira em aluminio no38, com 38cm de
diametro, 38cm de latura

UND 1B R$ 140,51 R$ 2.529J8

31
Caneca em aluminio no16, com 16cm de diametro,
'l6cm de latura com capacidade para 3,2 litros

UND '11 R$ 34,20 RS 376,20

32
Caneca em aluminio no22, com 22cm de diametro,
22cm de latura com capacidade para 8,3 litros

UND I 56,73RS R$ 510,57

33
Frigideira Hotel n" 40 em aluminio, com 40cm de
diametro e I cm de altura, com asa

UND 10 77,90R$ R$ 779.00

34
Frigideira Hotel no 40 em aluminio, com 40cm de
daametro e 8 cm de altura, com cabo de banquelite

UND 18 R$ 98,49 R$ 1 .772,82

35

Panela de Pressão 7,5 L em Alumínio Polido com
Fechamento Extêrno, Espessura de
3,5mm, Sistema de Segurança Aprovado pelo
lnmetro ProÍessional

2 RS 120,43 RS 240,86

Caçarola lndustÍial no 50, em aluminio, medindo
50 cm de diametro, 50 cm de altuía, capacidade
para 41,2 litros

UND,



40

47

48

16 422,94R$

'\Yr9/
R$ 6.767,M36

Panela de Pressão 20 L em Alumínio Polido com
Fechamento Externo, Espessura de
3,5mm, Sistema de Segurança Aprovado pelo

lnmetro Professional

41 R$ 28,66 RS 1.175,0637
Organizador baixo 20 lts, dispositivos de fixaçáo
para um melhor Íecho da tampa. Translúcido,
permilindo a visualizaçáo de seu conteúdo.

UND 63,31R$ R$ 4.938,1838
Organizador baixo 36 lts, dispositivos de fixação
para um melhor fecho da tampa. Translúcido,
permitindo a visualização de seu conteúdo.

35 RS 83,47 R$ 2.921 .4539
Organizador baixo 48 lts, dispositivos de fixação
para um melhor fecho da tampa. Translúcido,
permitindo a visualização de seu conteúdo.

49 R§ 18,93 927,57R$UND
Caixa organazadora transparente c/ tampa e trava,
capacidade de 3 lts.

R$ 20,29Caixa organizadora plastica 11,5 s/ tampa na cor
branca

UND 649.28RS41

UND 104 RS 9,97 R$ 1.036.8842 Jarra plastica 2 lts

5743 Jarra plastica 3,8 lts RS 19,39 R$ 1.105,23

23 R$ 47 ,2844
Caixa Monobloco fechada s/tampa em polietileno

de alta densidadê, para acondicionamento de
carnes, na cor branca, c/ capacidade para 45lts.

R$ 1 .087 ,44

98 R$45 Bandeija plastica 48 x 33 cor bêge ou branca RS 927,08

2946 PêneiÍa em inox í2 cm 14,02R$ R$ 406,58

UND 18
GaÍrafa termica dê 5 lts, conserva líquidos
quentes e Írios

39,14R$ R$ 704,52

Garrafa termica de 9lts, conserva lÍquidos
quentes e Írios entre 8 a '10 horas, torneira prática e
desmontávêl que auxilia na limpeza do produto.

24 109,93R$ R$ 2.638.32

49
Garrafa termica dê í2lts, conserva líquidos
quentes e frios entre I a 10 horas, torneira prática e
desmontável que auxilia na limpêza do produto.

UND 25 R$ '127,33 R$ 3.183,25

50

Pá para caldeirão com cabo, 100% polietileno
alimentício; côncava para facilitar a agitação; náo
libera resíduos; fácil higienizaçáo; pode ser utilizada
em tempeÍaturas até 100"C, 100x1 1x2

UND '10 107 ,04 RS 1.070,40

51
Colher para caldeirão concova em polietileno,
,IX5,5X45 CM

UND I R$ 32.34 291 ,06RS

52
Tabua para corte variados, êm polietileno cores
variadas, í,5 x 30 x 50 cm

UND 65 R$ 57 ,04 R$ 3.707.60

UND,

UND,

UND.

UND,

UND,

UND

UND

UND,
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u,J

UND 11 20,57RS R$

\<*J
226,27

Concha industrial em aluminio. medindo em
média 47cm de compimento do cabo e 12cm de
diametro da concha.

24 27 ,43R$ R$ 658,3254 Colhêr de arroz 50cm em média, em Aço lnox

12 u.21R$ R$ 410,52Garfo trinchante 50cm em média, em aço inox

UND '13 28,72R$ R$ 373,36Espumadeira em aluminio 50cm56

UND 29,06R$ R$ 610,26Concha, 50cm em média, em aço inox

29 ,'7'70R$ R$ 805,91UND58

Faca para cortê dê carnes com làmina em aço
inox 10" polegadas com Íio liso, cabo branco de
polipropileno injetado direto sobre a espiga da
lâmina, com 38 cm (làmina 25 cm / cabo í 3,5 cm)

UND R$ 21,76 R$ 1 .066,24

Faca para cortê com lâmina em aço inox 8"
polêgadas com fio liso, cabo branco de polipropileno
injetado direto sobre a espiga da lâmina, com 35,5
cm (lâmina 20,3 cm I cabo 15,2 cm

19 13,07R$ R$ 248,3360
Faca inox para pão,cabo branco em polipropileno
com dentes em serra, medindo 34 cm (Lamina 20
Cabo 14 cm)

10 46,17R$ R$ 46't,7061

Faca cutelo inox, 6 polegadas com cabo branco
em polipropileno, medindo 28,5 cm (lamina 15,5
cabo 13 cm.)

UND ,ô 10,34R$ R$ 29S,8662 Pegador de salada inox 28cm

Colher profissional para macarrão em inox
dimensÕes: 34,3x6,3cm

UND 19 7,87R$ R$ 149,53

7564
Descascador de legumes em plastico c/ Iâmina
em inox

3,72RS R$ 279,00

65 Ralador 24cm em inox 4 faces 30 RS 15 10 RS 453,00

Garfo para refeição em aço inox UND 82 R$ 1,5366 R$ 125,46

Faca para refeição em aço inox UND R$ 2,90 R$ 237,80

68 Colher paÍa refeição em aço inox UND 82 R$ 1,53 R$ 125,46

69
Caixa Térmica de Poliuretano / Poliestireno com
Termometro para armazenamento de vacinas de 12

litros
UND 45 R$ 211 ,00 R$ 9.495.00

70 Caixas de isopor 7 litros 25 R$ 9,94 R$ 248.50

I +l-/

UND

UND

21

49

UND,

UND,

UND

UND.

67

UND
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UND 15 RS 6,Á4 R$

\___>
96,60Caixas de isopor 3litros71

R$ 2,88 92,16R$72
Prato plástico fabricado em polipropileno, BMC ou
SMC

UND 30 R$ 0.85 25,50R$73
Colher plástico fabricado em polipropileno, BMC
ou sMc -

UND RS 3,14 100,48R$74
Caneca plástico fabricado em polipropileno, BMC
OU SMC

UND RS 7,52 R$ 616,6475

UND 14 R$ 4,23 59,22R$76
Coador para café grandê - Coador de Pano paÍa
Café Grandê
Garrafa térmica de café I L UND 8 R$ 29,27 234,16R577

UND 3 R$ 8,757B Bacia plástica 18L 26,25R$

4 R$ 6,52 26,08RS79 Bacia plástica 7L

Bacia plástica 4,5L 4 6,43R$ R$ 25,72

UND 6 R$ 2,6081 Bacia plástica í,5L R$ 15,60

UND 1 RS 32,65 32,6sR$82
Fruteira Plástica Grande - Fruteira de chão para
cozinha de plástico com 4 cêstos

UND 2 R$ 67,0083 RS 134,00

B4 Escorrêdor de macaÍrão grande em aço inox UND 2 41,99R$ R$ 83,98

UND 2,55R$Pano de prato R$ 71 ,40

Forma retangular de alumínio grande no 5 - 45 x
30x5cm

UND 37,60RS R$ 75,2086

87
Pote plastico c/ tampa e capacidade para 1 lts,
transparente.

UND 8 5,60R$ R$ 44,80

UND '158Pote plastico c/ tampa e capacidade para 2 lts,

transparente.
8,90R$ R$ 1.406,20

RS 242.630,19TOTAL

UND,

Prato de vidÍo

UND,

UND,

Pilão de alumínio grande n" 3

2
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, inscrita no CNPJÀ4F sob o no

ANEXO II
(MODELO)

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTACREDENCIAL

Imperatriz (MA), de de 2019.

A(O)
PREGOEIRO(A) MUNICIPAL
REF. PREGÁO PRESENCIAL N" O76I2OI9.CPL.

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa

com sede na rua vem pela presente informar a Vs. Sas.

que o Sr. portador do RG n' e do CPF n"
é designado para representar nossa empresa na Licitação acima referida.

podendo assinar atas e demais documentos. interpor recursos e impugnações, receber
notificação, tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar documentos das demais
licitantes, recorrer, desistir da interposição de recursos, acordar, formular lances verbais,
enfim, praticar todos os atos inerentes ao certtune.

Atenciosamente.

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9a72 / Faxi (99) 3524-9872

site: www.imperatriz.ma,gov.br
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PRBGÃO PRESBNCIAL N'076/20T9 - CPL

ANEXO III

(MINUTA DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" XÚ2019

A COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇAO - CPL, vinculada ao gabinete do
Prefeito, instituída pelo Decreto no 044, de 31 de julho de 1997 e suas alterações posteriores,
com sede e foro na cidade de Imperatriz/MA, na Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro
Juçara, Imperatriz /MA, neste ato representada pelo Presidente, Sr. Marcelo Caetano Braga
Muniz, brasileiro, portador da Cédula de Identidade n" 11602'70e do CPF n' 495.208.103-30,
nomeado por meio da Portaria n' 10.084, de i6 de Maio de 2019, publicada em 18/05/2019,
no uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal n" 27, de 04 de julho de 2014,
considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma presencial. para

REGISTRO DE PREÇOS n' XX/2019 publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão
em . Processo Administrativo n' 02.19.00.3358/2019, RESOLVE registrar os

preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por
elas alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na l,ei no 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas

alterações, Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2068. Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho
de 2002, Decreto Municipal n" 02212007 . Decreto Municipal no 13, de 3 I de março de 201 5,

em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto Aquisição eventual e futura de UTENSÍLIOS DE
COZINHA, para atender as necessidades da sede da SEMUS e suas Coordenações. conforme
Anexo I do Edital do Pregão Presencial n" 07612019, que é parte integrante desta Ata. assim

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E FORNECEDORES
2.1. Do quantitativo

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9872 I Faxi (99) 3524-9872

site: www.imperatriz.ma.gov.br

Fls.

CPL

AQUISIçÃO DE UTENS|LIOS PARA COZINHA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEMUS E
SUAS COORDENAÇOES

ITEM
, ORGÃosNÂ0.,

PARTICIPANTES

PROCESSADOR DE ALIMENTOS
INDUSTRIAL, para rea\zar diversos tipos de

cortes, entre fàtiar. ralar e desÍiar, acompanhado de

06 discos.

6 12

1

PICADOR DE CARNE INOX C/ PRE
CORTADOR, BOCA 8, Conjunto da boca mais
caracol em ferro fundido estanhado. com sistema
que impede o acesso das mãos as áreas de
corte.Gabinete de chapa de aço inox escovado.Motor

UNI) 4 8

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE / SUS

I

ORGÃOS

PARTICIPANTES

I UND.
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Fls.

CPL

monofásico de l/3 CV de potência.

UND 26 52
LIQUIDIFICADOR DOMESTICO COM COPO
EM POLIPROPILENO

UNI) 6 12l
Liquidiricador Comercial 4 Litros com sistemâ de

encaixe sextavado e um exclusivo copo monobloco
em aço inox com tampa de borÍacha atóxica

UND 2 4: Liquidificador Industrial l9 litros bâsculânte
em aço inoxcom l9litros, c,c acidadc

6

Carro pâra transporte de alimento em âço inox,
com estrutura em tubo redondo inoxidável de I x
l,25mm, 02 prateleiras em chapa de aço inoxidável
0,75mm com gradis inox enr toda a volta e alça para

transporte inox. .PARA-CHOQUE: de borracha em
toda volra. RODIZIOS: de 125 mm de diâmetro.

UND 6 12

,7
Cortâdor de Legumes: Cortador f)e Legumes
Grande Tripé com navalha de aluminio medindo l0
lI modelo cabrita

UN Í) 11 22

8

Cortâdor de Legumes: Cortâdor De Legumes
médio de mesa conr navalha de aluminio medindo 8
mn) modelo cabrita

I 16

9

BUFFET TERMICO QUENTE E FRIO
CONJUGADO ó/4 - Estrutura em aço inox ou

chapa de aço com fino acabamento em pintura
epóxi;
Saída para drenagem do tanque;
Resistência tubulaÍ
Termostato com controle de 20'C a 120'C:
Rodízios para facilitar o deslocamento;
Tampas de vidro ou aço inox:
Lâmpada piloto;
Cubas em lnox des e Íundas

UND 2 4

l0

Forno lndustriâl Guilhotina a gás CLP. Medidas
Intemâs: (AxLxP) 270 x 950 x 950 mml Laterais.
frente e teto externas em aço inox; Sistema para
abertura do vidro tipo guilhotina com acabamento
em pintura a pó eletrostitica com base fosfatizada;

Queimadores comsistema de gaveta, em aço tubular,
com regulador de entrada de ar para uma chama
perfeita; Pedra refratária que armazena o color
obtendo maior uniformidade no assado; Bandeja
coletora de resíduos em chapa galvanizada super
resistente; Acompanha uma grelha reforçada por
câmara; Termometro na lateral do fomo. Cavalete
reforçado em aço carbono.

UND 3 6

ll Espremedor de Frutas, Tamanho pequeno lnox lL
Automático UND 11 22

t2

Fogão Industriâl 6 bocas, possuindo 6 bocas,
sendo 3 queimadores simples e 3 chamas dupla, com
bandeja coletora de gorduras, estruturc em aço com
acabamento em pintura epóxi na cor preta, greihas
removíveis.

UND 2 4

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro
Fone: (99) 3524_9872 / Fax:

, CEP 65903-270 , Imperatriz (MA)
(99) 3524.9872 isite: www.imperatriz.ma,gov.br

UND.

I

I

I
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UND 4 I13

Fogâo Industriâl 4 bocas, grelhas em feno fundido;
estrutura em aço inox escovado, desmontável e

modulável; queimadores duplos em feno fundido;
registros estágios contínuos cromados: fogões de
centro (ubulação dos dois lados);Tamanho
(AxLxP); 82 x lll x 123 cm, Diâmetro do
queimador:200 mm, Diâmetro das grelhas: 40 cm

2l4 4

22l5 44

16

Purificador de águâ, com temperatura natuaral e

gelada, para parede. altura 36,0cm. largura 27,5cm e
armazenamento de l -5 litros

UND. 68 136

UND. 6 12t7
Freezer horizontal branco com 2 portas e com 404
Its

l8
T€rmometro digitâl tipo espeto resistente a água,

c/ alarme, Haste em aço inox adequada à medição
em alimentos, com capa protetora

UND 10 20

Tcrmometro digitâl pârâ máxima e minima UND 25 50l9

Estante em aço com 6 prateleiras UND 287 57420

2t
Forno Microondas, capacidade: 30 litros, 220v,
com prato giratório; T-]ND 4 8

2l
Pallet em polipropileno ou polietileno de alta
densidade, Superficie Vazada lm x 1.20m x l5cm,
capacidade a paíir de 1000 ke

UND. 114 228

22

Estrado Plástico Multiuso Modulâr 50x25ú,5cm
na cor preta, fabricado em polietileno de alta
densidade, o eslrado suporta uma carga estática de

até l0 toneladas por m', alem de poder ser utilizado
em temperaturas de até -40"C, Sistema de encaixe do
tipo macho e Íêmea resulta em uma fticil instalação

70 'Í 40
I 

r,No

I

I

I

Fogão Semi Industrial Alto I Bocâ chapa de feno. 
I

conta com uma boca 28 r 28 centímetros. 5 Caulins I

(Bicos espalhadores de chamas). I registro Oel Ut'lO.
fechamento. pintura eletrostálica e bandeja coletora 

I

de residuos. I

Mesa para refeitorio c/ bancos escamoteável. 
I

fixos c/8 assentos Âssento produzido em MDf com 
I

l5 mm de espessura. acabamenlos das bordas eml UND.
perfil de PVC. mesa com 80cm de largura. 75cm de 

I

alrura e 2.40m de comprimento. 
I

I

ITEM APRES.PALLETS ORGÃOS
PARTICIPAI'IÍES PARTIGIPANTES

ORGÀOSNÁO .,

ITEM PANÊI,AS APRES.
ORGÃOS

PARTICIPANTES
ORGAOS NAO

PARTICIPANTES
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23
Caçarola Industrial n'lE, em aluminio, medindo
l8 cm de diametro. l8 cm de altura. capacidade para

2 litros
UN t) 32

2'1
Caçarola Industrial n" 30, em aluminio, medindo
30 cm de diametro, 30 cm de altura, capacidade para

9.8 litros
13 26

T-]ND

Caçarolâ Industrial n'38, ern aiuminio, medindo
38 cm de diametro,38 cm de altura, capacidade para

20,4 Iitros
24

26
Caçârola lndustrial n'50, em alurninio, medindo
50 cm de diametro, 50 cm de altura, capacidade para

41.2 litros
UND. I 16

2',7

Pânela câldeirão n o34 em aluminio medindo 34 cm
de diametro, 30 cm de altura, capacidade paÍa 27,2
litros

o 18

28
Pânelâ câldeirâo n o50 em aluminio medindo,50
cm de diametro,43 cm de altura, capacidade para

94.2 litros
7 14

LJND 1829
Cuscuzeira em aluminio n"i8. com 38cm de

diametro. 38cm de latura

30
Caneca em aluminio nol6. com l6cm de diametro,
l6cm de latura com capacidade para 3,2 litros

IjND 1',| 22

UNDil Caneca em aluminio n'22. com 22cm de diametro.
22cm de latura com capacidade para 8,3 litros

I 18

31
Frigideira Hotel n" 40 em aluminio, com 40cm de

diametro e 8 cm de altura. com asa
10 20

Frigideirâ Hotel n".10 em aluminio, com 40cm de
diametro e 8 cm de altura, com cabo de banquelite

T]ND 18 36

34 UND. 4

35

Panela de Pressão 7.5 L em Aluminio Polido com
Fechamento Extemo, Espessura de 3,5mm. Sistema
de Segurança Aprovado pelo Inmetro Professional

Panelâ de Pressão 20 L em Alumínio Polido com
Fechamento Externo, Espessura de 3,5mm, Sistema
de Segurança Aprovado pelo Inmetro Professional

16 32

ÀPRES.

36
Organizâdor bâixo 20 lts, dispositivos de fixação
para um melhor fecho da tampa. Translúcido,
permitindo a visualização de seu conteúdo.

41 82

Orgânizâdor baixo 36 lts. dispositivos de tixação
para um melhor fecho da tampa. Translúcido,
permitindo a visualização de seu conteúdo.

UND 78 156

i8
Organizâdor baixo 48 lts, dispositivos de fixação
para um melhor fecho da tampa. Translúcido,
permitindo a visualizâção de seu conteúdo.

70

25

I 16
I

I

37

UND.

UND.

UND.

i

I

I

I

UND,

UND.

UND.

JD

UND.

ORGÃOS
PARTICIPANTES

ORGÃoS NÃo
PARTICIPANTE§
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l9 Caixa orgânizadora transpârente c/ tampa e trava,
capacidade de 3 lts.

49 98

Caixa organizadora plastica I1.5 s/ tampa na cor
branca

UND 64

MEM UTENSILIOS APRES.
ORGÀOS

PARTICIPAI'ITES

41 Jârrâ plastica 2lts '104 208

42 57 114

43 UND 23 46

98 196

45 Peneira cm inox l2 cm UND 29 58

46
Garrafa termica de 5 lts, conserva lÍquidos
quentes e Íiios

18 Jb

47
Gârrafâ termica de 9 lts, conserva liquidos
quentes e fÍios entre 8 a 10 horas, tomeira prática e

desmontável que auxilia na limpeza do produto.
24

48
Garrafa termica de 12 lts, conserva líquidos
quentes e frios entre 8 a l0 horas, tomeira prática e
desmontável que auxilia na limpeza do produto.

25

49

Pá pâra câldeirão com cabo. 100% polietileno
alimentício; côncava para facilitar a agitaçãol não

libera resíduos: fácil higienização; pode ser utilizada
em temperaturas até 100'C, l00xl I x2

'10 20

50
Colher pâra câldeirão concova em polietileno,
1x5.5x45 CM

o 't8

5l
Tabua para corte variados, em polietileno cores

variadas, 1,5 x 30 x 50 cm
55 110

Concha industrial em âluminio. medindo em
média 47cm de compimento do cabo e l2cm de

diametro da concha.
UN t) 't1 22

53 Colher de arroz 50cm em media, em Aço lnox 48

54 Gârfo trinchante 50cm em média, em aço inox UN t) 24

55 Espumadeira em alurninio 50cnr I.]ND '13 26

56 Concha,50cm em media. em aço inox L,]ND 2',1 42

57

Fâca pârâ corte de carnes com lâmina em aço inox
I0" polegadas com fio liso, cabo branco de
polipropileno injetado direto sobre a espiga da

lâmina, com 38 cm (lâmina 25 cm / cabo 13,5 cm)

UNI) 29 58

UND.

10

48

50l^,

I

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 , Imperatriz (t4A)
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9A72

site: www. imperatriz.ma. gov,br

UND.

ORGÃOS NÁO
PARTICIPANTES

UND.

Jârra plastica 3,8 lts | ^o.
Caixa Monobloco fechada s/tampa em polietileno
de alta densidade, para acondicionamento de carnes,

na cor branca, c/ capacidade para 451Ís.

44 
| 
nanoeija plasticâ 4E x J3 cor bege ou branca I ^,

I I

iUND.

LND.

luND.

I [JND.

52

^ol 24 
|

12
I
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58

Faca parâ corte com lâmina em aço inox 8"
polegadas com fio liso, cabo branco de polipropileno
injetado direto sobre a espiga da lâmina, com 35,5
cm (lâmina 20,3 cm / cabo 15,2 cm

UNI) 49 98

59
Faca inox para pão,cabo branco em polipropileno
com dentes em serra, medindo 34 cm (Lamina 20
Cabo 14 cm)

UND 19 38

60
Faca cutelo inox, 6 polegadas com cabo branco em

polipropileno, medindo 28,5 cm (lamina 15,5 cabo
l3 cm.)

t]ND 10 20

6l Pegador de salada inox 28cm IJNt) 29 58

62
Colher profissional parâ mâcarrão em inox
dimensôes: 34,3x6,3cm

19 38

6i Descascâdor de legum€s em plastico c/ lâmina em
inox

TJND 75 150

(t4 Ralador 24cn'r em inox 4 faces UND 60

65 Garfo para refeição em aço inox UNI) 164

66 Faca para refeição em aço inox 82 164

61 Colher para refeiçâo em aço inox I ]NI) 82 '164

68
Câixa Térmica de Poliuretano / Poliestireno com
TermometÍo para armazenamento de vacinas de 12

litros
UNI) 45 90

69 Caixas de isopor T litros 25 50

7t) Caixâs de isopor 3 litros I]NI) 15 30

71
Prâto plástico fabricado em polipropileno, BMC ou
SMC

T]ND. 32 64

72
Colher plástico fabricado em polipropileno, BMC
ou SMC -

UNI]. 30 60

73
Caneca plástico fabricado em polipropileno. BMC
ou SMC

64

'74 Prato de vidro I,]NT) 82 '164

75
Coador para câfé grande - Coador de Pano para
Café Crande

LJNt)

'16 Carrafa térmica de càfé I L L]ND. I 1ô

17 Bacia plástica l8L UNI) 3 6

18 Bacia plástica 7L t IN I) 4 I

79 Bâciâ plásticâ,1,5L IJND 4 I

80 Bacia plástica l.5L t]ND 6 12

81
Fruteira Plásticâ Grande - Fruteira de chão para
cozinha de plástico com 4 cestos

UNI) 1

82 Pilão de alumínio grande no 3 UNT) 2 4

Escorredor de macarrão grande em âço inox T]NI) 2 4

uND 
l

I

I

I

I

I

I

UND.

30 
1

iuttu.

I

UND.

14 128
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Pano de prâÍo UND 28 56

85
Formâ retangular de alumínio grande Í'5 - 45 x
30x5cm UNL) 2 4

86
Pote plastico c/ tâmpâ e capacidade para I lts,
transparente.

UNI) I 16

87
Pote plâstico c/ tampa e capacidade para 2lts,
transparente.

UND 158 316

oB.lE r o

I tem Descriçâo do Objeto U n idâdc
Pr€ço Unitário

Registrâdo (R$) Totâl (RS)

2.3. Dados dos fornecedores clâssificados

Râzão Social:

llndercço (uP

lelefone: (99) llr

IrndoreÇo Illetrônico

IiG n" Orgão Expcdidor/tll

ItcpÍcscntante

( l'}l n"

2.4. Orgão Participante

Secretaria Municipal de Saúde SEMUS
Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte - SEI'RAN

2.5. Do quantitativo por órgão participante

\

Fls.

CPL

AQUISIÇAO DE UTENSILIOS PARA COZTNHA

ITEM . .EQUIPâMENTOS PARA COZINHÀ. APRE§. SETRAN

I

PROCESSADOR DE ALIMENTOS INDUSTRIAL. para

realizar diversos tipos de cortes. entre fatiar. ralar e desfiar,
acompanhado de 06 discos.

L]ND ó 0

PICADOR DE CARNE INOX C/ PRE CORTADOR,
BOCA 8, Conjunto da boca mais caracol em ferro fundido
estanhado, com sistema que impede o acesso das mãos as

áreas de corte.Gabinete de chapa de aço inox escovado.Motor
monofasico de l/3 CV de potência.

UND { 0

LIQUIDIFICADOR DOMESTICO COM COPO EM
POLIPROPII,ENO UND 26 0

.1

Liquidificador Comercial 4 Litros com sistema de encaixe
sextavado e um exclusivo copo monobloco em aço inox com
tampa de borracha atóxica

6 0

Quant. 
I

I CNPJ/MF N':

2.2. Do preço registrado, especiíicações do objeto, quantidade e demais condições
ofertadas na propostâ

84

I

I I

Sf,MUS

UND.
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) Liquidiíicador Industrial l9 litros bâsculant€ com pé

capacidade para lQ litros. copo em aço inox
UND 0

6

Carro para transporte de âlimento em aço inox, com
estÍutura em tubo redondo inoxidável de I x l,25mm, 02
prateleiras em chapa de aço inoxidável 0.75mm com gradis
inox em toda a volta e alça para transporte. inox. PARA-
CHOQUE: de borracha em toda volta. RoDIZIoS: de 125

mm de diâmetro.

UND. 6 0

1
Cortador de Legumes: Conador De Legumes Crande 1'ripé
com navalha de aluminio medindo l0 mm. modelo cabrita

UND. lt 0

8
Cortâdor de Legumes: Cortador De Legumes médio de mesa

com navalha de aluminio medindo 8 mm. modelo cabrita.
8 0

9

BUFFET TÉRMICO QUENTE E FRIO CONJUGADO
6/4 - Estrutura em aço inox ou chapa de aço com fino
acabamento em pintura epóxi: Saída para drenagem do tanque;
R€sistência tubular. Termostato com controle de 20"C a

120"C; Rodízios para facilitar o deslocamento; Tampas de
vidro ou aço inox; Lâmpada piloto; Cubas em aço inox
grandes e fundas.

UND 2 0

r0

Forno Indüstriâl Guilhotinâ â gás GLP. Medidas Intemas:
(AxLxP) 270 x 950 x 950 mm; Laterais, frente e teto externas
em aço inoxl Sistema para abertura do vidro tipo guilhotina
com acabamento em pintura a pó eletrostática com base

fosfatizada; Queimadores comsistema de gaveta, em aço

tubular, com regulador de entrada de ar para uma chama
perfeita; Pedra Íefratária que arnazena o color obtendo maior
uniformidade no assado; Bandeja coletora de resíduos em
chapa galvanizada super resistente; Acompanha uma grelha
reforçada por câmara; Termometro na lateral do fomo.
Cavalete reforçado em aço carbono.

0

ll Espremedor de Frutâs, Tamanho Pequeno Inox lL
Automático

UND lt 0

t2

Fogão Ind[strial 6 bocas, possuindo 6 bocas, sendo 3
queimadores simples e 3 chamas dupla, com bandeja coletora
de gorduras, estrutura em aço com acabamento em pintura
epó;*i na cor preta. grelhas removiveis.

2 0

l3

Fogão Industrial 4 bocas, grelhas em ferro fundido; estrutura
em aço inox escovado, desmontável e modulável; queimadores
duplos em Íêno Íirndido; registros estágios contínuos
cromados; fogões de centro (tubulação dos dois
Iados);Tamanho (AxLxP): 82 x I I I x 123 cm, Diâmetro do
queimador: 200 mm, Diâmetro das grelhas:40 cm

UND {

l4

Fogão Semi Industrial Alto I Boca chapa de ferro. conta
com uma boca 28 x 28 centímetros, 5 Caulins (Bicos
espalhadores de chamas). I registro de fechamento, pintura
eletrostáticâ e bandeja coletora de residuos.

UND 2 0

UND, 3

I

I

I

3

l

UND-

UND.
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l5

Mesâ para refeitorio c/ bâncos escamoteável, fixos c/8
assentos Assento produzido em MDF com 15 mm de

espessura, acabamentos das bordas em perfil de PVC, mesa

com 80cm de largura, 75cm de allura e 2,40m de

comprimento.

UND 2l 1

l6
Purificador de águâ, com temperatura natuaral e gelada. para

parede, altura 36,0crn, largura 27,5cm e armazenamento de

1.5 litros
UND 68 0

17 Freezer horizontal branco com 2 portas e com 404 lts ó 0

Termometro digital tipo espeto resistente a água, c/ alarme,
Haste em âço inox adequada à medição em alimentos. corn
capa protetora

UND l0 0

t9 Termometro digital para márima e minima UND 25 0

20 Estante em aço com 6 prateleiras I]N D 287

2t Forno Microondas, capacidade: 30 litros, 220v, com prato
giratório;

UND I

ITf,M PÁLLETS APRES. QUANi. QUÀNT.

21

Pallet em polipropileno ou polietileno de alta densidade.
SuperÍicie \,/ azada lm x I,20m x l5cm, capacidade a partir de
1000 kg

UND 1t,{

22

Estrado Plástico Multiuso Modulâr 50x25x2,5cm na cor
preta, fabricado em polietileno de alta densidade, o estrado
suporta uma carga estática de até l0 toneladas por m', além de
poder ser utilizado em temperaturas de ate -40"C, Sistema de

encaixe do tipo macho e fêmea resulta em uma fácil instalação

UN t) 10

PANILAS ., APRf,S. QUANT.

23
Câçârola Industrial n" 18. em aluminio, medindo l8 cm de
diametro, 18 cm de altura, capacidade para 2 litros

UND l6 0

24
Câçârolâ lndustriâl n'30, em aluminio, medindo 30 cm de
diametro, 30 cm de altura. capacidade para 9,8 litros

UND, l3 0

25
Caçarola lndustrial nn 38, em aluminio, medindo 38 cm de

diametro, 38 cm de altura. capacidade para 20,4 litros
0

26
Caçarola Industrial n" 50, em aluminio, medindo 50 cm de

diametro. 50 cm de altura, capacidade para .11,2 litros
UND 8 0

21
Panela caldeirão n o34 em aluminio medindo 34 cm de
diametro, 30 cm de altura. capacidade para21 ,2 litros UN t) 9

Panela caldeirão n'50 em aluminio medindo. 50 cm de
diametro, 48 cm de altura, capacidade para 94,2 litros

LIN D 7 0

29
Cüscuzeirâ em aluminio no38, com 38cm de diametro.38cm
de latura

l1 1

Caneca em aluminio nol6. com l6cm de diametro. l6cm de
latura com capacidade para 3,2 litros

UND l0 I

3l Caneca em aluminio n22. com 22cm de diametro.22cm de
latura com capacidade para 8,3 litros UND 8 I

32
Frigideira Hotel n',10 em aluminio, com 40cm de diametro e
8 cm de altura. com asa

l0 0
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UND.

0

0l

0

0
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I

I

0l

28

I

I

18 |

ITEM QUANT.

UND. 12

30
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Frigideira Hotel n'40 ent aluminio, conr 40cm de diametro e

8 cm de allura. com cabo de banquelite
UND, l8 0

i4
Panela de Pressão 7.5 L em AlumÍnio Polido com
Fechamento Externo, Espessura de 3,5mm, Sistema de

Segurança Aprovado pelo lnmetro Professional

Ih-D ) 0

35

Panela de Pressâo 20 L em Aluminio Polido com
Fechamento Externo, Espessura de 3,5mm, Sistema de

Segurança Aprovado pelo Inmetro Professional
tó 0

ORGANIZADORES QUANT.

36

Orgânizâdor baixo 20 lts, dispositivos de fixação para um
melhor fecho da tampa. Translúcido, permitindo a visualização
de seu conteúdo.

4t 0

31
Orgânizador baixo 36 lts, dispositivos de fixação para um
melhor fecho da tampa. Translúcido, permitindo a visualização
de seu conteúdo.

UND 78 0

t8
Organizador bâixo 48 lts. dispositivos de fixação para um
melhor fecho da tampa. Translúcido, permitindo a visualização
de seu conteúdo.

UND, 35 0

39
Caixa organizadora transpâreÍte c/ tampa e trava,
capacidade de 3 lts.

,t9

4o Caixa organizadora plastica | 1,5 s,/ tampa na cor branca 0

ITEM APRfS. QUANT. QUANT.

4t Jarra plastica 2 lts TJND 0

12 Jarra plastica 3,8 lts I ]ND 0

43
Caixâ Monobloco fechâda s,'tampa em polietileno de alta
densidade, para acondicionamento de carnes, na cor branca, c/
capacidade pam 45lts.

UN L) 23

4{ Bandeija plastica 48 x 33 cor bege ou branca UN I) 9ti 0

,15 Peneira em inor l2 cm 29 0

46 Garrafa termicâ de 5 lts, conserva líquidos quentes e frios T]ND t8 0

41
Garrâfâ termicâ de 9 lts, conserva líquidos quentes e frios
entre 8 a 10 horas, tomeira prática e desmontável que auxilia
na limpezâ do produto.

r.lNt). 22 2

:18

Garrafâ termica de 12 lts, conserva Iiquidos quentes e Íiios
entre 8 a l0 horas, tomeira prática e desmontável que auxilia
na limpeza do produto.

IJND 25 0

49

Pá parâ câldeirão com cabo, 100% polietileno alimentício;
côncava para facilitar a agitação; não libera resíduos; fácil
higienização; pode ser utilizada em temperaturas âté l00oC,
l00x I lx2

UND l0 0

I

I

I

I

0

I

I

UND.

APRES.ITEM

L,\ID.

UND,

UND. 32

I ror

57
I

I

IUND.
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50
Colher para caldeirão concova em polietileno, IX5,5X45
CM

UND 9 0

5l Tabua parâ corte variados, em polietileno cores variadas,
l.5x30x50cm

UND 61 I

52
Concha industrial em aluminio. medindo em media 47cm de

compimento do cabo e 12cm de diametro da concha.
UND. 0

53 Colher de ârroz 50cm enr média, em Aço Inox 22 2

54 Gârfo trinchante 5Ocm em rnédia. em aço inox 0

55 Espumadeira em alumin io 50cm l3 0

56 Concha,50cm em média. enr aço inox UND 2t 0

57

Fâca para corte de carnes com lâmina em aço inox 10"

polegadas com fio liso, cabo branco de polipropileno injetado
direto sobre a espiga da lâmina, com 38 cm (lâmina 25 cm /
cabo 13,5 cm)

UND 26 l

58

Faca parâ corte com lâmina em aço inox 8" polegadas com
fio liso, cabo branco de polipropileno injetado direto sobre a

espiga da lâmina, com 35,5 cm (lâmina 20,3 cm / cabo 15,2

cm

UN D, 49 0

59
Faca inox para pão,cabo branco em polipropileno com dentes

em serra, medindo 34 cnr (Lamina 20 Cabo l,l cm)
UN I) l9 0

6t)
Fâcâ cutelo inox, 6 polegadas com cabo branco em
polipropileno, medindo 28,5 cm (lamina 15,5 cabo l3 cm.)

l0 0

61 Pegador de salâda inox 28cm UND 27 )

O.
Colher profissionâl para mâcarrão enr inox dimensões
34,3x6.3cm

UN I) t9 0

63 Descascador de legumes cm plastico c/ lâmina em inox TJNI) '75 0

64 Ralador 24cm em inox ,1 faces UND 30

65 Garfo para reÍeiçâo em aço inox UNT) 32 50

66 Fâca pârâ refeição em âço inox 32 50

67 Colher para refeição em aço inox UND J2 50

68
Caixa Térmica de Poliuretano / Poliestireno com Termometro
para armazenamento de vacinas de l2 litros

UN I) 15 0

69 Caixâs de isopor T litros LJND. 25 0

10 Caixas de isopor 3 litros UND, l5 0

7t Prato plástico fabricado em polipropileno, BMC ou SMC UND 32 0

72 Colher plástico làbricado em polipropileno. BMC ou SMC - 30 0

73 Canecâ plástico fabricado em polipropileno. BMC ou SMC 0

14 Prato de vidro UN I) 32 50

75
Coador para câfé grâ[de - Coador de Pano para Café
Grande

UND 1 t0

UND.

uND. It I

UND.

I

0

UND.

I

UND.

II

I UND.

UND. 32
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16 Garrafa térmica de café I L UND, .l 5

1'7 Bacia plástica l8L 3 0

18 Baciâ plástica 7L UNt) J 0

19 Bacia plástica 4,5L UND I 0

80 Bâcia plástica 1,5L UN t) 6 0

8l Fruteirâ Plástica Grande - Fruteira de chão para cozinha
de plástico com ,l cestos

UN I) I 0

Pilão de alumínio grànde no 3 0

83 Escorredor de mâcârrão grânde em âço inox UN T] 2 0

84 Pano de prato t0

85 Forma retangular de alumínio grande n" 5 -,15 r 30 x 5 cm UND 2 0

86
Pote plastico c/ tampa
trânspârente.

e capacidade para I lts,
ó 1

87 Pote plâstico c/ tampa e capacidade para 2 lts, transDarente UN t) t58 0

3. DAVALIDADE DAATA

3.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de
não podendo ser prorrogada.

4. DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE, PREÇOS

4.1 . Caberá à Superintendência de Registro de Preços da Comissão Permanente de Licitação o
gerenciamento desta Ata. no seu aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade
com as noÍnas do Decreto Municipal n' 13, de 3l de março de 2015.

5. DOS PREÇOS REGISTRÁDOS

5.1. Os preços registrados são os preços unitários oÍêrtados pelos signatários desta Ata.

5.2. Os preços registrados. bem como o registro dos licitantes que aceilaram cotar os materiais
com preços iguais aos do licitante vencedor, estão relacionados na ata de realização da sessão

pública do Pregão Presencial n' 07612019, que é parte integrante desta Ata de Registro de
Preços, independentemente de transcrição.

6. DAUTILIZAÇÁO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A presente ata implica em compromisso de fomecimento, após cumprir os requisitos de
publicidade, ficando o lomecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua
validade, dentro dos quantitativos estimados.

6.2. O ajuste com os fornecedores registrados será formalizado pelos interessados mediante
assinatura de Contrato, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Presencial no

07612019.

6.3. Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá firmar contrato
com os fornecedores que tiveram os preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestoÍ a
Íecusa daquele em fomecer os materiais no prazo estabelecido pelos órgãos participantes.

6.4. O lomecedor Íerá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a paÍir da convocação, para a
assinatura do contrato

6.5. Caso o fomecedor classiÍicado em primeiro lugar não cumpra o prazo estabelecido ou se

recuse a executar o fomecimento, terá o seu registro de prego cancelado, sem prejuizo das

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9A72 I Fa* (99) 3524-9872
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sanções previstas em lei e no instrumento contratual. Neste caso, o órgão participante
comunicará ao órgão gestor, competindo a este convocar sucessivamente, por ordem de
classifi cação, os demais fomecedores.

6.6. O detentor do registro de preços, durante o pÍazo de validade desta Ata, fica obrigado a:

6.6.1. atender os pedidos efetuados pelos órgão participantes do SRP;

6.6.2. fomecer os materiais, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelo
pa(icipante do SRP, não podendo ultrapassar o quantitativo registrado;

6.6.3. responder, no przvo de até 48 (quarenta e oito) horas, à consultas do órgão gestor do
registro de preços sobre a pretensão de órgão não participante em aderir à presente Ata
(carona).

7. DAS CONDIÇOES GERAIS

7.1. As condições gerais do fomecimento, tais como os prtvos para entrega e recebimento do

objeto, as obrigações da Administração e dos lomecedores registrados, sanções e demais

condições do ajuste encontram-se definidos no Termo de Referência e no Edital do Pregão

Presencial 07612019.

8. DADIVULGAÇAO

8.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços no site do Município, que é

condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Orgão Gerenciador até o
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no pr.vo de vinte dias
daquela data.

8.2. Para ftrmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e depois de lida e achada
em ordem. vai assinada pelas partes.

Imperatriz (MA), de de 201 9.

Marcelo Caetano Braga Muniz
Prcsidente da CPL

Francisco Sena Leal
Superintendente de Registro de Preços

Empresa

Av. Dorgival Pinheiro de Sou
Fone: (99)

sa, no 47 - Centro, CEp 65903-270 - Imperatriz (MA)
3524-9872 / Fax (99) 3524-9872

Fls.

94.,,
CPL

site: www. jmperatriz. ma.gov,br
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CONTKA*TO PARA AQUISIÇÃO
EVE,NTUAL E FUTURA DE UTENSÍLIOS
DE COZINHA, PARA ATE,NDER AS
NECESSIDADES DA SEDE DA SEMUS E
SUAS COORDENAÇOES, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE
IMPERATRIZ E A EMPRESA

NAFORMÀABAIXO.

Ao(s) 

- 

dias do mês d" 

- 
do ano de 2019, de um lado, o MUNICÍPIO DE

nfiilnafmz. CNPJ/MF n" 06.158.455/0001-16. localizado na Rua Rui Barbosa, no 201,

Centro. através do(a) Secretário(a) MuniciPal
brasileiro(a), agente Político. portador do RG n.o

SSP/MA e do CPF/MF' n." doravante denominado simplesmente de

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa CNPJ/MF n."

, estabelecida na .-, neste ato, representada pelo, Sr.

portador do RG n.o e do CPF/MF I1.o 

-, 

doravante

denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n.

02.19.00.3358/2019 e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento'

independentemente de transcrição na parte em que com este não conflitar, resolvem, de

comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n." 8.666, de 2l de juúo de

1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1 .1 . Constitui objeto deste contrato a Aquisição eventual e futura de UTENSILIOS DE
COZINHA, para atender as necessidades da sede da SEMUS e suas Coordenações conlorme
quantitativos descritos no termo de referência com motivação no processo administrativo no

02.19.00.3358/2019-SEMUS, e em conformidade com o Pregão Presencial n" 07612019-

CPL e seus anexos, que independente de transcrição integram este instrumento para todos os

fins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório
realizado na forma da Lei n" 8.666, de 2l dejunho de 1993 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRICAÇÕES »A COXTRÂTADA
2.1. No fornecimento do objeto do presente contrato. obriga-se a Contratada a envidar todo o
empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são

confiados, obrigando-se ainda. além das obrigações estabelecidas neste contrato, a:

2.2. Iniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Fomecimento",
emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 3l de dezembro do exercício
financeiro em que ior formalizado o contrato.
2.3. Respeitar o prazo estipulado para a execução do objeto, conforme estabelecido neste

Av, Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872
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ANEXO IV

(MINUTADO CONTRATO)

CONTRATO N' I2OI9.



.l*'i
,- )

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE / SUS

contrato e na proposta da CONTRATADA.
2.4. Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada fomecer os materiais,
após cada solicitação lormal, conforme cláusula sótima deste Contrato.
2.5. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar
a perfeita execução do objeto.^
2.6. Facilitar à FISCALIZAÇAO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.

2.7. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRAIANTE ou a
terceiros. em razáo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

2.8. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâo,
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo

comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas

condições.
2.9. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo miíximo
de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no

art.' 81 na Lei 8.666193.
2.9.1. A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato. aceitar ou retirar o
instrumento equivalente. dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.
2.10. Aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § l"; do art. 65 da Lei
8.666193.
2.1 1 . Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
8.666193, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.
2.12.lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como seu
representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666193), aceito pela Administração, que
deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via
eletÍônicrtelefone, para acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.
2.13. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou de materiais empregados;
2.13.1. Reparar, corrigir, remover. substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente,
às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
solicitação da Contratante, quaisquer vícios. defeitos, incorreções, erros, falhas e
imperfeições, decorrente de culpa da Contratada no ato da execução do objeto.
2.14. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompaúamento pelo órgão interessado.
2.14.1. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus
empregados, ou representantes. direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive
os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia,
mesmo expirado o prazo.
2.15. A Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.
2.15.1. A inadimplência da Contratada, com relerência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não translere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.
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2.16. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionarios.
2.17. Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e expressa
anuência da Contratante.
2.18. Arcar com todas as despesas. diretas ou indiretas, decorrenÍes do cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes.
2.19. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-de-
obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
2.20. Grantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente,
não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes.

2.21. Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do
fomecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.
2.22. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislaçào
específica de acidente de trabalho. bem como por todas as despesas decorrentes do

fomecimento do objeto tais como: sallrios, seguro de acidentes, taxas, impostos e

contribuições, indenizações, vales-transportes, vales-refeições, e outras que porventura
venham a ser criadas e exigidas por Lei.
2.23. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes de
trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes,
equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natrÍeza ou espócie, salários e
quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratados.
2.24. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe veúam
a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.
2.25. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPI,
exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como
cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.
2.26. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
2.27. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da
Contratante;
2.28. Responsabilizar-se pelo transpoÍe, acondicionamento e entrega, inclusive o
descarregamento dos materiais.
2.29. Sujeitar-se a mais ampla e inestrita fiscalização por parte da Administração Municipal.
2.30. Entregar o objeto na secretaria Municipal de Saúde ou outro local designado por esta.
2.31. Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final
ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do
contrato.
2.32. Manter inalterados os preços e condições da proposta.
2-33- Lançu na nota fiscal as especificações dos produtos, de modo idêntico aqueles
constantes do anexo I - do Termo de Referência.
2.34. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do
contrato.
2.35. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência. no Edital e na Ata de Registro dà preços, inclusivà quánto
ao compromisso do fornecimento dos materiais registrados, atendendo as solicitações do
govemo municipal.
2.36. Atender as demais condições descritas neste Contrato.
2.37 . São expressamente vedadas à contratada:
a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização do
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Município;
b) a subcontratação para a execução do objeto deste contrato;
c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o período
de fomecimento.

CLÁUSTTLA TERCEIRA - OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE
3.1. Efetuar o pagamento na forma da cláusula quinta deste Contrato, após o recebimento
definitivo dos materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais,
previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições deste Contrato.
3.2. f)esignar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a execução
do Contrato, conforme previsto na cláusula nona deste Contrato.
3.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.
3.4. Rejeitar os materiais cujas especificações não atendam os requisitos mínimos constantes

do Anexo I - do Termo de Referência.
3.5. Notificar a empresa. por escrito, sobre imperfeições. falhas ou inegularidades constantes

da execução do objeto deste Contrato, para que sejam adotadas as medidas conetivas
necessárias.

3.6. Informar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos
materiais e equipamentos e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.
3.7. Comunicar prontamente à Contratada. qualquer anormalidade na execução do Contrato,
podendo recusar o recebimento do objeto, caso não esteja de acordo com as especificações e

condições estabelecidas neste Contrato. informando as oconências ao Órgão Gerenciador.
3.8. Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições pertinentes
neste Conúato, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento dos bens
fomecidos.
3.9. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o
direito à contratação. sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei 8.666/93 e suas
alterações.
3.10. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fomecedor antes dos atos relativos à
firmatura e gestão contratual, devendo o resuitado dessa consulta ser impresso, sob a forma de
extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.
3.1 1 . Expedir as Autorizações de Fomecimento.
3.12. Receber o objeto em dias úteis, no horário de 8h às 18h00, no local determinado na
requisição/autorizaçào de lomecimenlo;
3.13. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.
3.14. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a Íiel
execução do contrato;
3.15. Permitir o livre acesso dos empregados da cONTRATADA, desde que estejam
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa eiou crachá de identidcação, para
a entrega material.
3.16. Proporcionar todas as condições para que a contratada possa executar o objeto de
acordo com as determinações do contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo
de Referência:
3.17. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
3.18. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
3.19. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.
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3.20. Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na

legislação.

CLÁUSULA OUARTA - DO PRAZO DAVIGÊNCIA. EXECUCÃO DO CONTRATO E
LOCALDEENTREGA
4.1. O futuro contrato que advir. vigorará da data de sua assinatura até 3l de dezembro do
exercício financeiro em que ior formalizado.
PARIGRAFO PRTMEIRO - O cronograma de distribuição com os locais e os horários será

definido conforme necessidade de cada órgão Integrante. A empresa que não cumprir o prazo
sofrerá sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas alteraçôes.

PARÁGRAFO SEGUNDO - os produtos serão entregues, sem ônus adicional para a
contratante, na sede dos órgãos integrantes, conforme cronograma de cada uma em Imperatriz
- MA ou local designado por pessoa competente para tal, acompaúando da respectiva nota
fiscal por pessoal qualificada da contratada.
33.19. PARÁGRAFo TERCEIRo - A empresa vencedora deve efetuar a entrega dos pedidos
em perfeitas condições, conforme proposta apresentada, especificações técnicas e níveis de

desempenho mínimos exigidos, dentro dos horários estabelecidos.

PARÁGRAFO QUARTO O recebimento dos materiais não implica na sua aceitação

definitiva, porquanto dependerá da verificação do resultado, por membro da unidade a que se

destina os mesmos, da satislação de todas as especificações do Termo de Referência.

CLAUSUT,A UINTA_ DO PR O E DAS CONDI OES DE PACAMENTO
5.1. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros
encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquer
naÍureza, exceto nas hipóteses, conforme cláusula sexta deste Contrato;
5.2. Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida
indenização a Contratâda, observadas as prescrições da Lei n'8.666193.
5.3. A CONTRATADA deverá apresentar pré-faturamento com detalhes dos fomecimentos,
para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento.
5.4. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-Íaturamento, a CONTRAIADA deve
emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fomecimento em 02 (duas) vias. que deverão ser
entregues na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no

47, Centro - ImperaÍizlM{, para fins de liquidagão e pagamento.
5.5. O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde, por meio de
transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (rinta) dias após a aceitação deilnitiva
dos materiais, côm apresentação das notas fiscais devidamente ceÍificadas pelo Agente
Público competente.
5.6. O pagamento deverá ser el'etuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE O
FORNECIMENTO DOS MATERIAIS à medida que forem entregues os mesmos, não
devendo estar vinculado a liquidação total do empeúo.
5.7. A Contratada homologatória deverá apresentar junto à notas fiscais, comprovação de sua
adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal. regularidade telativa à
Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do
Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de
impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados, inclusive quanto o
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.
5.8. Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos lornecimentos
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabilização e
apresentação, ao final de cada entrega ou período não inferior a um mês, pela Contratada, dos
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formuliirios de controle dos lomecimentos.
5.9. A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do contrato
ou outro servidor designado para esse fim.
5.10. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
o pagamento ficará pendente. âté que a CONTRAIADA providencie as medidas saneadoras.
5.10.1. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e
protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correções, fato
esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver
prejuízo da prestação de serviços pela CONTRAIADA.
5.11. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer
obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou
atualização monetária.
5.12. A CONTR{ANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a
atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato.
5.13. A CONTRA'IANTE não fica obrigada a adquirir os materiais na totalidade do valor e

das quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o
fomecimento efetivamente efetuado.
5.14. A CONTRATANTE. observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os
valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela
CONTRATADA. nos termos do contrato.
5.15. No caso de atraso de pagamento. desde que a Contratada não teúa concorrido de

alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa nominal
de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.
5.16. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM: I x N x VB onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N - Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a

do efetivo pagamento: I : Indice de compensação financeira:0,00016438; e VP = Valor da
prestação em atraso.
5.17. O preço unitário considerado para o fomecimento dos materiais será o preço registrado
na Ata de Registro de Preços - ARB ofertado na proposta vencedora deste Pregão.
5.18. O preço registrado poderá ser revisto em deconência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados, conforme Decreto
Municipal n." 1312015.

5.19. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, taxas, fretes e
demais despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato,
isentando a Contratante de quaisquer ônus por despesas decorrentes.
5.20. Os preços registrados, oferecido na proposta vencedora serão fixos e irreajustáveis
durante toda a vigência da Ata e do contrato, exceto nas hipóteses deconentes e devidamente
comprovadas das situações previstas no item "Do Critério de Reajuste".

CLÁUSULA SEXTA - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE
6.1. Para restabelecer a relação que as paÍes pactuaram inicialmente entre os encargos da
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do
Art. 65 da Lei n." 8.666/93 e suas alterações ou no arrigo 17 do Decreto Municipal n."
1312015.

CLÁUSULA SETIMA_ Do PRAZO E CONDIÇÕES DE ExECUÇÃO
7.1 . A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento"
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emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 31 de dezembro do exercício
financeiro em que lor lormalizado o contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecimento dos bens será efetuado de forma parcelada, sob
demanda, conforme a necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem
como da existência de disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais determinados
pela Contratante, por ocasião da emissão da solicitação formal, sendo de inteira
responsabilidade da Contratada o ônus com a execução do objeto.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O fomecimento será executado observado o disposto no Anexo I
e demais disposições do Termo de Referência
PARÁGRÂFO Tf,RCEIRo - A Contratada fica obrigada a entregar os materiais no prazo
máximo de 05 (cinco) dias, após a solicitação formal pela Contratante.
PARTIGRAFO QUARTO - Os materiais entregues deverão estar acondicionados de forma
compatível com sua conservação, em embalagens lacradas pelo fabricante.
PARTIGRAFO QUINTO - A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em paÍe, os materiais em
desacordo com as especificações e condições do Termo de Referência, do Edital e do
Contrato.

CLÁUSULA OITAVA _ Do CRITERIO DE ACEITAÇÃO Do oI].IETo
8.1. O (, material (s) deverá (ão) ser aceito (s). da seguinte forma:
8.2. PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificação da
conformidade das especificações dos materiais com aqueles determinados nos Anexos I -
Termo de Relerência e da proposta vencedora, oportunidade em que se observarão apenas as
informações constantes da fatura e das embalagens. em confronto com a respectiva nota de
empenho.
8.3. DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação das especificações, qualidade e quantidades dos materiais e

conseqüentemente aceitação, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do
contrato. a ser designado pela Contratante.
8.4. O descarregamento do produto licará a cargo do fomecedor, devendo ser providenciada a
mão de obra necessiiria.
8.5. O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade
civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades
com as especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao município
as faculdades previstas no art. 18 da Lei n." 8.078/90.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZACÁO Do C0NTRATO
9.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato. na forma integral, serão feitos
pelo servidor a ser especialmente designados no ato da contratação, que anotarão em registro
próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessario à regularização das faltas ou
defeitos observados na forma do Artigo 67. da Lei no 8.666, de 21.06.93.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
servidor ou comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes a Administração.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A liscalizaçâo de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros,
resultantes de agão ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou
prepostos.
PARÁGRAFO TERCEIRO - A atestação de conformidade do fomecimento do objeto cabe ao
titular do setor responsável pela frscalização do contrato ou a outÍo servidor designado para
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CLÁUSULA DECIMA - DO VALOR DO CONTRATO E DA CLASSIFICACÃo
ORÇAMENTÁRIAE EMPENHO
I) O valor global estimado do contrato é de R$.............. (.........................).
II) As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos:

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA DAS MULTAS E SANÇOES
ADMINISTRATIVAS
11.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTR{ADA as seguintes sangões, segundo a gravidade da falta
cometida:
1l.l.l. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, ajuízo da fiscalização, no caso
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou, ainda, no caso
de outras ocorrências que possam aoanetar prej uízos à CONTRATANTE, desde que não caiba
a aplicação de sanção mais grave.
1 I .1 .2. Multas:
a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues com atraso.
Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da
aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução total.
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para
ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido
pelas demais alíneas.
c) 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não cumprimento
de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.
d) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.
e) l0 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual por
inexecução parcial do contrato.

| 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato. nas hipóteses de recusa na assinatura do
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver
reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao pÍazo limite de trinta
dias, estabelecido na alínea "a".
'11.1.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.
11.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ DA RESCISÃO CONTRATUTAL
l2.l A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos
artigos 77 a 80 da Lei no 8.666193.
12.2 Os casos de rescisâo contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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12.3 A rescisão do contrato poderá ser:
12.3.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS,
nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll, do art. 78 da Lei 8.666193, notificando-se a
contratada com a antecedência minima de 30 (trinta) dias; ou
12.3.1.1 Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da
aplicação das penalidades cabíveis, o não pagamento de saliários e verbas trabalhistas, bem
como o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e píra com o FGTS.
12.3.2 Amigé*el, por acordo entre as partes, reduzida a temo no processo da licitação, desde
que haja conveniência para a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS; ou
12.3.3 Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
12.4 Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado o
contraditório e a ampla defesa . de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei Federal
no 8.666193:
12.4.1 A suspensão de sua execução. por ordem escrita da Secretaria Municipal de Saúde -

SEMUS, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade públic4
grave perturbação da ordem intema ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas. assegurado ao contratado, nesses casos. o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situaçáo;
12.4.2 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria
Municipal de Saúde - SEMIIS decorrentes de obras, serviços ou flomecimento, ou parcelas
destesjá recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da
ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.
12.4.3 A não liberação, por parte da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, de area, local
ou objeto para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como das fontes de
materiais naturais especif,rcadas no projeto;
12.4.4 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem que haja
culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito a:

12.4.4.1 Devoluçào de garantia:
12.4.4.2 Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
12.4.4.3 Pagamento do custo da desmobilização.
12.5 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizaÇão escrita e

fundamentada da autoridade competente.
12.6 Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa
prevista no art.77 daLei 8.666193.

CLAÚSULA DECIMA TERCEIRA- DA SUBCONTRÀTACÃO
13.1. Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato.
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CLÁUSULA DECIMA oUARTA . DA ANTICORRUPCÃO
14.1. Na execução do futuro Contrato é vedado à Secretaria Municipal de Saúde de

Imperatriz e à Contratada e/ou a empregado seu. e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:

a) Prometer, olerecer ou dar, direla ou indiretamente, vantagem indevida a agente público
ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
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b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente

Contrato;

c) Obter vantagem ou beneficio indevido. de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação
pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações

ou omissões que constituam prática ilegal ou de comrpção, nos termos da Lei n' 12.84612013

(conforme alterada), do Decreto n'8.42012015 (confbrme alterado), do U.S. Foreign Conupt
Practices Act de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos

aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

CLAUST.ILA DECIMA QUINTA - DO FORO
15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Imperatriz/MA, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da
execução deste Contrato.
15.2. E, para finneza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é

lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado
conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

Imperatriz (MA), _ de de 201 9

CONTRATANTE
Secretária Municipal

CONTRATADO
Representante Legal

TESTEML]NHAS:

CPF
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PREGAO PRESENCIAL N" 076I2OI9.CPL

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇAO DE CUMPRTMENTO DO rNC. V DO ART. 27 DALET
8.666/93

DECLARAÇAO

§ome da Empresa) inscrito no CNPJ/MF sob n'
por intermédio do seu representante [ega[ o(a) Sr(a)

CPF n" DECLARA, para fins do disposto no inc. V do arÍ.27 da Lei
n" 8.666, de 21 de juúo de 1993, acrescido pela Lei n'9.854, de 27 de outubro de 1999, que
não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a paÍir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(data)

(representante legal)

(Observa ção: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima

{Êr.l:i
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS
DE HABILITAÇAO

Declaramos, para efeito de paÍicipação no processo licitatório Pregão Presencial no
07612019-CPL, realizado pela Prefeitura Municipal de Imperatriz, e conforme exigências
legais, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei.

lmperatriz(MA), _ de de 2019.

Representante Legal da Empresa
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